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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 37.521 DE 25 DE JULHO DE 2017.

Regulamenta o protesto extrajudicial de Certidão da Dívida Ativa 
do Estado da Paraíba e a inclusão do nome do sujeito passivo em 
cadastros de proteção ao crédito, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista as disposições da Lei 
nº 9.170, de 29 de junho de 2010, e da Lei Federal nº 9.492, de 10 de setembro de 1997,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica a Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, nos termos dos arts. 3º e 4º da 

Lei nº 9.170, de 29 de junho de 2010, autorizada a efetuar o protesto extrajudicial de Certidão da Dívida 
Ativa do Estado da Paraíba de créditos tributários ou não tributários e/ou incluir o nome do sujeito passivo 
em cadastros de proteção ao crédito.

Art. 2º O protesto extrajudicial de Certidão da Dívida Ativa do Estado da Paraíba e/ou 
a inclusão do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito dispensa a sua autorização, devendo 
o mesmo ser previamente cientifi cado.

Art. 3º A Secretaria de Estado da Receita e os demais órgãos e entidades da Admi-
nistração Direta e Indireta do Estado da Paraíba, antes de encaminharem créditos para inscrição em 
Dívida Ativa, deverão informar aos respectivos devedores que os títulos poderão fi car sujeitos a protesto 
extrajudicial e/ou à inclusão em cadastros de proteção ao crédito.

Parágrafo único. O prazo concedido para quitação do débito ou para suspensão de sua 
exigibilidade, antes do mesmo ser encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Estado da Paraíba, 
será estabelecido em portaria emitida por cada órgão ou instituição.

Art. 4º A cientifi cação a que se refere o art. 2º deste Decreto deverá ser realizada pela 
Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, em relação aos créditos tributários ou não tributários inscritos 
em Dívida Ativa do Estado da Paraíba, antes da publicação deste Decreto, caso não tenha sido realizada 
anteriormente.

§ 1º A cientifi cação a que se refere o art. 2º deste Decreto também poderá ser realizada 
pelo órgão ou entidade da Administração Direta e Indireta do Estado da Paraíba que encaminhou o crédito 
para inscrição em Dívida Ativa do Estado da Paraíba.

§ 2º  O prazo concedido para quitação do débito ou para suspensão de sua exigibilidade 
será o mesmo previsto no parágrafo único do art. 3º deste Decreto.

Art. 5º A Certidão da Dívida Ativa fi cará sujeita a protesto extrajudicial e/ou à inclusão 
do devedor em cadastros de proteção ao crédito, seja no curso da execução fi scal ou antes mesmo do 
seu ajuizamento.

Art. 6º A Procuradoria Geral do Estado da Paraíba poderá, por ato normativo, estabe-
lecer critérios para identifi car a Certidão da Dívida Ativa do Estado da Paraíba passível de inclusão em 
cadastros de proteção ao crédito e/ou protesto extrajudicial, considerando aspectos materiais e formais, 
a perspectiva de satisfação do crédito e o princípio da economicidade.

Art. 7º A Procuradoria Geral do Estado da Paraíba e a Secretaria de Estado da Receita 
fi cam autorizadas a celebrar convênios e contratos com o objetivo de efetivar o protesto extrajudicial e/
ou inscrição em cadastros de proteção ao crédito, desde que exclusivamente relativos a créditos inscritos 
em Dívida Ativa.

Art. 8º O disposto neste Decreto aplica-se sem prejuízo da prerrogativa assegurada 
ao Representante da Fazenda Pública Estadual pelo art. 782, §§ 3º a 5º, da Lei Federal n° 13.105, de 16 
de março de 2015.

Art. 9º Fica revogado o Decreto nº 37.213, de 23 de janeiro de 2017.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  25 de  

julho    de 2017; 129º da Proclamação da República.

14.000 – DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
14.101 – DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA

   
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
02.062.5158.2373.0287- ASSISTÊNCIA JURÍDICA E PSICO-SOCIAL 3390 100 675.500,00

24.721.5158.4859.0287- COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL DA DPE 3390 100 24.200.00

TOTAL 699.700,00

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
14.000 – DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
14.101 – DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
02.062.5158.2387.0287- ACOMPANHAMENTO DAS PENAS 
                                        E MEDIDAS ALTERNATIVAS 3390 100 7.100,00

02.128.5158.4813.0287- IMPLEMENTAÇÃO DE ESCOLA  SUPERIOR  
                                        DA DEFENSORIA PÚBLICA 3390 100 7.100,00

03.121.5158.1863.0287- REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
                                        DA DEFENSORIA PÚBLICA 3390 100 10.000,00

03.122.5158.1849.0287- CONSTRUÇÃO DE SEDES E IMPLANTAÇÃO 
                                        DE NÚCLEOS PARA A DEFENSORIA 
                                        PÚBLICA 4490 100 600.000,00

03.128..5158.2389.0287- CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS  
                                         DA DEFENSORIA PÚBLICA 3390 100 75.500,00

TOTAL 699.700,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 25 de     

julho de 2017; 129º da Proclamação da República.

Decreto nº  37.522 de 25 de julho de 2017 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.850, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/919/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 699.700,00 (seiscentos 

e noventa e nove mil e setecentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminadas:

Ato Governamental nº 2.076                                                         João Pessoa,  25  de  julho  de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na Lei 
nº 10.467, de 26 de maio de 2015

R E S O L V E nomear FABIO DE LUCENA FALCAO para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Gerente Operacional de Casa da Cidadania, Símbolo CGF-2, da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 2.077                                                         João Pessoa,  25  de  julho  de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,  e na 
Lei n º 10.804 de 13 de Dezembro de  2016,

R E S O L V E nomear FERNANDA CEFORA VIEIRA BRAZ para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Julgador Fiscal, Símbolo CSE-3, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 2.078                                                          João Pessoa,  25  de  julho  de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,  e na 
Lei n º 10.804 de 13 de Dezembro de  2016,

R E S O L V E nomear RODRIGO ANTONIO ALVES ARAÚJO para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Julgador Fiscal, Símbolo CSE-3, da Secretaria de Estado da Receita.
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Ato Governamental nº 2.079                                                          João Pessoa,  25  de  julho  de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, TATIANNY KELLY DE OLIVEIRA CIDELINO, 
matrícula nº 184.432-6, do cargo em comissão de Diretor da EEEFM CORIOLANO DE MEDEIROS, 
Símbolo CDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 2.080                                                         João Pessoa,  25  de  julho  de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos de 
provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, no Município de Itaporanga, da Secretaria 
de Estado da Educação:

NOME MATRICULA CARGO SIMBOLOGIA
Geralda Figueiredo Pinto 1438271 DIRETOR DA EEEFM ADALGISA TEODULO DA FONSECA CDE-9
Geraldo Pedro de Sousa 1437674 VICE DIRETOR DA EEEFM ADALGISA TEODULO DA FONSECA CVE-9

Ato Governamental nº 2.081                                                         João Pessoa,  25  de  julho  de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os cargos 
de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Itaporanga, defi nidos 
neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Geraldo Pedro de Sousa DIRETOR DA EEEFM ADALGISA TEODULO DA FONSECA CDE-9
Ana Paula Granjeiro de Lima VICE DIRETOR DA EEEFM ADALGISA TEODULO DA FONSECA CVE-9

Secretaria de Estado
da Educação

Portaria nº 1016                 João Pessoa, 13 de julho de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, com 
fulcro no que dispõe o art. 129 inciso II da  Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo 
em vista o que consta do Processo n. 0028726-7/2016, resolve: 

Aplicar a pena  de suspensão de 30(trinta) dias ao servidor JOSE REGINALDO 
SIQUEIRA DA SILVA, Professor, matrícula n. 172.813-0, com lotação fi xada nesta Secretaria, com 
base no art.  116, inciso II,  por infringência do que estabelece o art. 106, I, III e IV e art. 107, inciso 
XV, todos da Lei LC nº 58/2003.

Portaria nº 1019     João Pessoa,  13 de julho de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0014183-8/2016, 
Processo de Instrução nº 0016707-3/2016,  em desfavor  do servidor JOSE TENORIO DA SILVA, 
matrícula n. 169.862-1, com base no art. 153,  inciso I, da Lei Complementar n. 58 de 30 de dezembro 
de 2003, Regime Jurídico dos Servidores Público Civis do   Estado da Paraiba, tendo em vista que foram 
aprovadas as prestações de contas da EEEF EUCLIDES MOUZINHO DOS SANTOS como também 
por ter operado a prescrição de pretensão punitiva quanto à aplicação da penalidade de advertência, no 
que concerne às condutas previstas no art. 106, incisos I E III e art. 107, inciso XV da LC nº 58/2003.

Polícia Militar da 
Paraíba

PORTARIA Nº GCG/128/2017-GC                 João Pessoa-PB, 11de julho de 2017.

Licenciamento a pedido de Soldado das fi leiras da Polícia Militar do 
Estado da Paraíba.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12, inciso VIII da Lei Complementar nº 
87, de 02 de dezembro de 2008, c/c o inciso I do artigo 109 da Lei nº 3.909, de 14 de Julho de 1977, e 
solucionando o requerimento do militar interessado,

RESOLVE:
1- LICENCIAR a pedido das fi leiras desta Corporação, a contar de 22 de junhode 

2017,o CADETE 1º ANO PM Matrícula 529.460-6,MAILSON DE OLIVEIRA MENEZES, solteiro, 
classifi cado no Centro de Educação, fi lho deMarconi Menezes e Marleide de Oliveira Menezes, nascido 
no dia25.05.1997, natural deCampina Grande-PB, incluído nesta Corporação no dia19.04.2017.O referido 
Militar Estadual foi julgado Apto em Inspeção de Saúde a que se submeteu no serviço médico desta PM 
e receberá o Certifi cado de Reservista pela Divisão de Identifi cação, Cadastro e Monitoramento (DGP/2) 
da Diretoria de Gestão de Pessoas;

2 – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Secretaria de Estado
do Governo

CASA MILITAR DO GOVERNADOR 

Portaria nº 0025/17-SECCMG.      João Pessoa,24 de julho de 2017.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO CHEFE DA CASA MILITAR DO GOVERNA-
DOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 8.186 de 16 de 
março de 1987,

RESOLVE: 
1. DISPENSAR O SERVIDOR ESTADUAL, o Sr. SD QPC Matrícula 525.236-9 

JOCELIO ALVES GERTRUDES, da missão de Fiscal do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2016 
Seguro Aeronáutico, entre a Casa Militar do Governador e a Empresa Aliança do Brasil Seguro S/A.

2. DESIGNAR O SERVIDOR ESTADUAL, Sr.CABO QPC Matrícula 521.523-4 
EDCLEY LIMA DA SILVA, para a Missão de Fiscal do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2016 
Seguro Aeronáutico, entre a Casa Militar do Governador e a Empresa Aliança do Brasil Seguro S/A.

3. PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos 
Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da 
Ciência e Tecnologia

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO 
DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN 

PORTARIA GS Nº 134/2017    João Pessoa, 17 de julho de 2017.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
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Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelos Engenheiros JOSÉ JUSTINO DE 
PAIVA FILHO, Matrícula 612.256-6, inscrito no CPF nº 139.247.024-20, CREA Nº 160.197.915-0; 
ALBERTO DA MATTA RIBEIRO, Matrícula nº 750.517-5, inscrito no CPF nº 161.357.254-91, CREA 
160.323.244-3, sendo os dois primeiros pertencentes ao quadro de pessoal desta Autarquia, e UELSON DE 
SOUZA TAVARES, Matrícula nº 750.634-1, inscrito no CPF nº 453.032.904-68, CREA nº 160.032.904-68, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação a disposição da SUPLAN, para sob 
a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento Defi nitivo da Obra de CONCLUSÃO 
DA REFORMA DA E.E.E. F CAPISTRANO DE ABREU, no município de João Pessoa, objeto do 
Contrato PJU nº 67/16, fi rmado com a FC Fernandes Carvalho Construtora Ltda. EPP.

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado de 
relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, da obra e/ou serviços executados pela 
FC Fernandes Carvalho Construtora Ltda. EPP referente à CONCLUSÃO DA REFORMA DA 
E.E.E. F CAPISTRANO DE ABREU, no prazo máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

PORTARIA GS Nº 135/2017    João Pessoa, 19 de julho de 2017.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90 e CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Engenheira Civil MARIA DE FÁTIMA CUNHA DUARTE 

PIRES, Matrícula 770.016-4, inscrita no CPF nº 086.353.314-00, CREA Nº 160.113.152-6, para Gestora 
do Contrato referente à CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR PADRÃO COM 12 SALAS 
DE AULA NO MUNICÍPIO DE PICUÍ/PB, objeto da Concorrência N° 004/2017 – Processo Nº 
2589/2016 - SUPLAN.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamentos, 
expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 8º 
do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi car 
se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA GS Nº 136/2017    João Pessoa, 19 de julho de 2017.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90 e CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Engenheira Civil MARIA DE FÁTIMA CUNHA DUARTE 

PIRES, Matrícula 770.016-4, inscrita no CPF nº 086.353.314-00, CREA Nº 160.113.152-6, para Gestora 
do Contrato referente à CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO DA ESCOLA E.E.F.M. DEPUTADO 
ÁLVARO GAUDÊNCIO DE QUEIROZ EM CAMPINA GRANDE/PB, objeto da Concorrência N° 
001/2017 – Processo Nº 2554/2016 - SUPLAN.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamentos, 
expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 8º 
do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi car 
se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA GS Nº 137/2017    João Pessoa, 19 de julho de 2017.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90 e CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro Civil FRANCISCO LIRA BRAGA, inscrito no CPF 

sob o nº 048.874.924-72, Matrícula nº. 760.462-7, CREA nº. 160.286.718-6, para Gestor do Contrato 
referente à REFORMA DA ESCOLA E CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO PADRÃO NA ESCOLA 
E.E.E.F.M. CRISPIM COELHO EM CAJAZEIRAS/PB, objeto da Concorrência N° 002/2017 – 
Processo Nº 2469/2016 - SUPLAN.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamentos, 
expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 8º 
do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi car 
se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
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devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA GS Nº 138/2017    João Pessoa, 19 de julho de 2017.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90 e CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro Civil ALBERTO DA MATTA RIBEIRO, Matrícula nº 

750.517-5, inscrito no CPF nº 161.357.254-91, CREA 160.323.244-3, para Gestor do Contrato referente 
à CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO DA ESCOLA E.E.F.M PRESIDENTE COSTA E SILVA 
EM JOÃO PESSOA/PB, objeto da Concorrência N° 005/2017 – Processo Nº. 2573/2016 – SUPLAN.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamentos, 
expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 8º 
do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi car 
se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA GS Nº 139/2017    João Pessoa, 19 de julho de 2017.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90 e CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro Civil ANTONIO CARLOS ROCHA DE QUEIRO-

GA, inscrito no CPF nº 526.687.704-91, Matrícula nº 770.075-0, CREA nº 160.016.327-0, para Gestor 
do Contrato referente à REFORMA E AMPLIAÇÃO NA ESCOLA E.E.F.M. COELHO LISBOA 

EM SANTA LUZIA/PB, objeto da Concorrência N° 003/2017 – Processo Nº 2472/2016 - SUPLAN.
Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 

Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamentos, 
expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 8º 
do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi car 
se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, o qual 
se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente acompanha-
dos pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1974

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6569-17,

RESOLVE
Reformar por Invalidez o 3º Sargento  PM, MARIA DO CÉU NOBERTO DA SILVA, 

matrícula nº. 520.230-2, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição Federal de 1988, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c o artigo 93, 94, inciso II e artigo 96, inciso 
IV, da Lei nº 3.909/77, em conformidade com o art. 53, da Lei 3.909/77, c/c art. 18 da Lei nº 5.701/93”.

João Pessoa, 18 de julho de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1975

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6570-17,

RESOLVE
Reformar por Invalidez o 3º Sargento  PM, MARCELO PEREIRA DOS SANTOS, 

matrícula nº. 517.852-5, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição Federal de 1988, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c o artigo 93, 94, inciso II e artigo 96, inciso 
IV, da Lei nº 3.909/77, em conformidade com o art. 53, da Lei 3.909/77, c/c art. 18 da Lei nº 5.701/93”.

João Pessoa, 19 de julho de 2017.

PBPREV - Paraíba 
Previdência

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº 562/2017

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE 
ORIGEM

01 05659-17 VALDECI DE SÁ OLIVEIRA 134.268-1 1837 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 
41/03, c/c o § 5° do Art.40 CF/88. SEE
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02 05586-17 MARIA ANGÉLICA CUNHA 077.405-7 1830 Art. 3º, incisos I, II e III da EC 
nº 47/05. SES

03 05402-17 MARIA DE LOURDES DE MEDEIROS 096.694-1 1838 Art. 3º, incisos I, II e III da EC 
nº 47/05. SEE

04 05646-17 MARIA DE FÁTIMA PEDROSA 115.588-1 1898 Art. 3º, incisos I, II e III da EC 
nº 47/05. SES

05 05609-17 MARIA DO SOCORRO CARNEIRO 
DA COSTA 091.536-0 1832 Art. 3º, incisos I, II e III da EC 

nº 47/05. SES

06 05587-17 MARIA SALETE LEITE DE SÁ 
ABRANTES 660.719-5 1856 Art. 3º, incisos I, II e III da EC 

nº 47/05. FUNDAC

07 05673-17 GLÓRIA REGINA OLIVEIRA 
CAVALCANTI COSTA 081.672-8 1836 Art. 3º, incisos I, II e III da EC 

nº 47/05. SEE

08 05669-17 SEBASTIÃO DE OLIVEIRA COSTA 150.818-1 1839 Art. 3º, incisos I, II e III da EC 
nº 47/05. SES

09 05691-17 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 109.542-1 1845 Art. 3º, incisos I, II e III da EC 
nº 47/05. SEE

10 05686-17 LIDJA MARIA GALDINO COSTA 
KUCHARUK 098.772-7 1844 Art. 3º, incisos I, II e III da EC 

nº 47/05. SESDS

11 04601-17 LINDALVA BRITO BENIZ 661.191-5 1895 Art. 3º, incisos I, II e III da EC 
nº 47/05. FUNDAC

12 05344-17 MARIA JOSÉ CAMILO DA SILVA 128.878-4 1910 Art. 3º, incisos I, II e III da EC 
nº 47/05. SEE

13 05718-17 MARIA DAS DORES SABINO 
SOARES 096.669-0 1842 Art. 3º, incisos I, II e III da EC 

nº 47/05. SEE

14 05723-17 LUCIMAR GOMES FORTUNATO DE 
AQUINO 003.616-1 1921 Art. 3º, incisos I, II e III da EC 

nº 47/05. DETRAN

15 05049-17 ALDA MARIA PEREIRA DE FARIAS 091.586-6 1918 Art. 3º, incisos I, II e III da EC 
nº 47/05. SEE

16 04839-17 SONIA MARIA BASTOS RIBEIRO 115.276-9 1916 Art. 3º, incisos I, II e III da EC 
nº 47/05. SES

17 06194-17 MARIA DO ROSÁRIO DE LIMA 
NUNES 095.322-9 1949 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 

47/05. SEE

18 06276-17 MARIA DO SOCORRO PEIXOTO DE 
FIGUEIRÊDO 132.157-9 1955 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 

47/05. SEE

19 05617-17 ELIZABETH DE MIRANDA RIBEIRO 612.236-1 1919 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 
47/05. IASS

20 05897-17 MÁRCIA MARIA SOARES RAMALHO 
PAULINO 098.910-0 1859 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 

47/05. SEE

21 05743-17 JOSINEIDE SOUSA LIMA DOS 
SANTOS 090.494-5 1846 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 

47/05. SEE

22 05773-17 CLEONICE AMÉLIA FERREIRA 146.605-4 1899 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 
41/03, c/c o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

João Pessoa, 20 de  Julho de 2017.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 570/2017

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de REVISÃO DE APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

N° Processo Requerente Matrícula
01 06187-17 CLENILDA FECHINE AGUIAR 074.024-1
02 05963-17 MARIA DO SOCORRO SILVA DA ROCHA 014.721-4
03 05840-17 ISABEL MARIA BORGES TAVARES 043.685-2
04 06177-17 MARIA IEDA FERREIRA 062.576-1
05 06157-17 FRANCISCA ANTUNES DE OLIVEIRA ROCHA 056.311-1

João Pessoa, 20 de julho de 2017.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 576/2017

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, APOSEN-
TADORIA INDEFERIDA o(s) processo(s), abaixo relacionado(s):

N° Processo Requerente Matrícula
01 04923-17 LUIZ CARLOS MEDEIROS DE MELLO 000.182-1
02 05539-17 JOSÉ RODRIGUES CHAVES FILHO 107.135-1
03 04927-17 FRANCISCO IVAN SOARES ALVES 003.753-2

João Pessoa, 19 de Julho de 2017.

Controladoria Geral 
do Estado

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares
PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 10.071.576 10.333.907 1.593.387 15,42         4.756.947 46,03         5.576.960
    RECEITAS CORRENTES 9.162.569 9.422.102 1.572.215 16,69         4.687.618 49,75        4.734.484
        RECEITA TRIBUTÁRIA 3.727.987 3.757.803 631.227 16,80         1.913.061 50,91        1.844.743

            Impostos 3.464.202 3.479.611 579.289 16,65         1.765.234 50,73        1.714.377

            Taxas 263.785 278.192 51.938 0,19           147.826 53,14        130.366

            Contribuição de Melhoria 0 -                           -                         -             -                         -            -                           

        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 306.195 306.195 43.142 14,09         130.463 42,61        175.733

            Contribuições Sociais 306.195 306.195 43.142 14,09         130.463 42,61        175.733

            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0 -                           -                         -             -                         -            -                           

            Contribuição de Iluminação Pública 0 -                           -                         -             -                         -            -                           

        RECEITA PATRIMONIAL 131.304 135.015 32.488 24,06         99.698 73,84        35.317

            Receitas Imobiliárias 9.409 9.409 1.582 16,81         3.410 36,24        6.000

            Receitas de Valores Mobiliários 116.089 119.800 30.830 25,73         96.037 80,16        23.763

            Receita de Concessões e Permissões 935 935 72 7,75           248 26,54        687

            Compensações Financeiras 0 -                           -                         -             -                         -            -                           

            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 

Públicos em Áreas de Domínio Público 0 -                           -                         
-                         

-             -                           

            Receita da Cessão de Direitos 0 -                           -                         -             -                         -             -                           

            Outras Receitas Patrimoniais 4.871 4.871 3 0,06           3 0,06         4.868

        RECEITA AGROPECUÁRIA 0 -                           -                         -             -                         -            -                           

            Receita da Produção Vegetal 0 -                           -                         -             -                         -            -                           

            Receita da Produção Animal e Derivados 0 -                           -                         -             -                         -            -                           

            Outras Receitas Agropecuárias 0 -                           -                         -             -                         -            -                           

        RECEITA INDUSTRIAL 3.600 3.600 -                         -             -                         -            3.600

            Receita da Indústria Extrativa Mineral 0 -                           -                         -                         

            Receita da Indústria de Transformação 3.600 3.600 -                         -             -                         -            3.600

            Receita da Indústria de Construção 0 -                           -                         -             -                         -            -                           

RECEITAS REALIZADAS

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

            Outras Receitas Industriais 0 -                           -                         -            -                         -             -                           

        RECEITA DE SERVIÇOS 135.476 140.144 11.948 8,53          31.683 22,61         108.461

        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.618.830 4.840.168 808.103 16,70        2.382.035 49,21         2.458.133

            Transferências Intergovernamentais 4.543.320 4.761.753 801.325 16,83        2.370.844 49,79         2.390.909

            Transferências de Instituições Privadas 0 -                           -                         -            -                         -             -                           

            Transferências do Exterior 0 -                           -                         -            -                         -             -                           

            Transferências de Pessoas 0 -                           -                         -            -                         -             -                           

            Transferências de Convênios 75.510 78.414 6.778 8,64          11.191 14,27         67.224

            Transferências para o Combate à Fome 0 -                           -                         -            -                         -             -                           

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 239.176 239.176 45.307 18,94        130.678 54,64         108.498

            Multas e Juros de Mora 91.243 91.243 18.922 20,74        56.802 62,25         34.442

            Indenizações e Restituições 52.881 52.881 5.864 11,09        19.326 36,55         33.555

            Receita da Dívida Ativa 5.132 5.132 1.443 28,13        5.217 101,65       -85

            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 

de Déficit Atuarial do RPPS 0 -                           -                         -             
-                         

-             -                           

            Receitas Correntes Diversas 89.920 89.920 19.077 21,22        49.334 54,86         40.586

    RECEITAS DE CAPITAL 909.007 911.805 21.172 2,32          69.330 7,60           842.476
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 385.553 387.048 3.927 1,01          29.582 7,64           357.466

            Operações de Crédito Internas 324.344 325.839 3.927 1,21          25.301 7,76           300.538

            Operações de Crédito Externas 61.209 61.209 -                         -            4.280 6,99           56.928

        ALIENAÇÃO DE BENS 16.862 16.862 1.032 6,12          1.053 6,24           15.809

            Alienação de Bens Móveis 1.002 1.002 1.032 103,03      1.053 105,13       -51

            Alienação de Bens Imóveis 15.860 15.860 -                         -            -                         -             15.860

        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 9.733 9.733 2.257 23,19        4.669 47,97         5.064

        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 468.120 469.424 13.956 2,97          34.026 7,25           435.397

            Transferências Intergovernamentais 42.718 42.718 -                         -            -                         -             42.718

            Transferências de Instituições Privadas 0 -                           -                         -            -                         -             -                           

            Transferências do Exterior 0 -                           -                         -            -                         -             -                           

            Transferências de Pessoas 0 -                           -                         -            -                         -             -                           

            Transferências de Outras Instituições Públicas 0 -                           -                         -            -                         -             -                           

            Transferências de Convênios 425.403 426.706 13.956 3,27          34.026 7,97           392.680

            Transferências para o Combate à Fome 0 -                           -                         -            -                         -             -                           

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 28.739 28.739 -                         -            -                         -             28.739

            Integralização do Capital Social 9.000 9.000 -                         -            -                         -             9.000

            Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       0 -                           -                         -            -                         -             -                           

            Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro 

Nacional Resgatados 0 -                           -                         
-                         

-             -                           

            Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional 

de Construção-CEPAC 0 -                           -                         
-                         

-             -                           

            Outras Receitas de Capital       19.739 19.739 -                         -            -                         -             19.739

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 522.250 522.250 72.019 13,79        209.081 40,03         313.169
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 10.593.826 10.856.157 1.665.406 15,34        4.966.028 45,74         5.890.129
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0 -                           -                         -                           

    Operações de Crédito Internas 0 -                           -                         -                           

        Mobiliária
        Contratual
    Operações de Crédito Externas 0 -                           -                         -                           

        Mobiliária
        Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 10.593.826 10.856.157 1.665.406 15,34        4.966.028 45,74         5.890.129
DÉFICIT (VI) 202.152 -                         202.152
TOTAL (VII) = (V + VI) 10.593.826 11.058.309 1.665.406 15,06         4.966.028 44,91         6.092.281
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
202.152

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

    Superávit Financeiro 202.152

    Reabertura de Créditos Adicionais
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/jul/2017, às 09:46:00.

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO SALDO A
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 522.250 522.250 72.019 13,79         209.081 40,03           313.169
    RECEITAS CORRENTES 522.250 522.250 72.019 13,79         209.081 40,03           313.169
        RECEITA TRIBUTÁRIA 1.200 1.200 247 20,62         709 59,09           491
            Impostos -                                -                           -                          -                            -                               
            Taxas 1.200 1.200 247 20,62         709 59,09           491
            Contribuição de Melhoria -                                -                           -                          -             -                            -               -                               
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 510.805 510.805 71.184 13,94         206.975 40,52           303.830
            Contribuições Sociais 510.805 510.805 71.184 13,94         206.975 40,52           303.830
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Contribuição de Iluminação Pública -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
        RECEITA PATRIMONIAL -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Receitas Imobiliárias -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Receitas de Valores Mobiliários -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Receita de Concessões e Permissões -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Compensações Financeiras -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público -                           -                           -                           -             

-                            
-               -                               

            Receita da Cessão de Direitos -                           -                           -                           -             -                            -               -                               
            Outras Receitas Patrimoniais -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
        RECEITA AGROPECUÁRIA -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Receita da Produção Vegetal -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Receita da Produção Animal e Derivados -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Outras Receitas Agropecuárias -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
        RECEITA INDUSTRIAL 4.800 4.800 48 1,00           83 1,73            4.717
            Receita da Indústria Extrativa Mineral -                           -                           -                           -                            -               -                               
            Receita da Indústria de Transformação 4.800 4.800 48 1,00           83 1,73            4.717
            Receita da Indústria de Construção -                           -                           -                          -             -                            -               -                               

    Outras Receitas Industriais -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
        RECEITA DE SERVIÇOS 4.295 4.295 538 12,53         1.224 28,50           3.071
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -                           -                           -                          -                            -               -                               
            Transferências Intergovernamentais -                           -                           -                          -                            -               -                               
            Transferências de Instituições Privadas -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Transferências do Exterior -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Transferências de Pessoas -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Transferências de Convênios -                           -                           -                          -                            -               -                               
            Transferências para o Combate à Fome -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.150 1.150 2 0,15           89 7,77            1.061
            Multas e Juros de Mora 1.150 1.150 2 0,15           30 2,57            1.120
            Indenizações e Restituições -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Receita da Dívida Ativa -                           -                           -                          -             -                            -               -                           
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS -                           -                           -                           -             

-                            
-               -                               

            Receitas Correntes Diversas -                          -             60 -               -60
    RECEITAS DE CAPITAL -                           -                           -                          -             -                           -               -                               
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Operações de Crédito Internas -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Operações de Crédito Externas -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
        ALIENAÇÃO DE BENS -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Alienação de Bens Móveis -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Alienação de Bens Imóveis -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Transferências Intergovernamentais -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Transferências de Instituições Privadas -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Transferências do Exterior -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Transferências de Pessoas -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Transferências de Convênios -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Transferências para o Combate à Fome -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
            Integralização do Capital Social -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       -                           -                           -                          -             -                            -               -                               
           Receitas de Capital Diversas -                           -                           -                           -             -                            -               -                               
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/jul/2017, às 09:46:00.

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS REALIZADAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 10.047.085 10.505.889 1.567.866 4.378.543 6.127.346 1.601.655 4.178.605 6.327.284 4.118.808

    DESPESAS CORRENTES 8.426.098 8.592.479 1.394.001 3.968.935 4.623.544 1.445.474 3.801.542 4.790.937 3.751.097

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.792.201 4.779.859 899.635 2.613.022 2.166.837 971.530 2.600.977 2.178.881 2.587.728

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 188.649 188.649 19.170 65.838 122.811 19.170 65.838 122.811 65.838

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.445.248 3.623.971 475.196 1.290.075 2.333.896 454.774 1.134.726 2.489.245 1.097.531

Transferências a Municípios 1 -                           -                              -                              -                             -                              -                                -                            -                             -                             

Demais Despesas Correntes 1 3.445.248 3.623.971 475.196 1.290.075 2.333.896 454.774 1.134.726 2.489.245 1.097.531

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
 DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 



João Pessoa - Quarta-feira, 26 de Julho de 2017 Diário Ofi cial6

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares
DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 
Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (X) 546.742 552.420 72.321 212.524 339.896 72.877 207.525 344.895 202.929

    DESPESAS CORRENTES 546.422 552.100 72.321 212.524 339.576 72.877 207.525 344.575 202.929

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 526.115 529.693 71.067 209.116 320.576 72.233 205.594 324.099 201.060

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                           -                         

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.306 22.407 1.254 3.407 19.000 644 1.931 20.476 1.869

    DESPESAS DE CAPITAL 320 320 -                         -                           320 -                        -                            320 -                           

        INVESTIMENTOS 320 320 -                         -                           320 -                        -                            320 -                           

        INVERSÕES FINANCEIRAS -                        -                           -                         -                           -                           -                        -                            -                         -                           

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -                        -                           -                         -                           -                           -                        -                            -                         -                           
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 03/jul/2017, às 08:09:00.

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE 

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 10.047.087 10.505.889 1.567.866 4.378.543 95,37 6.127.346 1.601.655 4.178.605 95,27 6.327.284
    LEGISLATIVA

ACAO LEGISLATIVA 77.805 77.805 11.298 28.518 0,62 49.287 11.298 28.518 0,65 49.287
CONTROLE EXTERNO 3.950 5.450 559 713 0,02 4.737 416 543 0,01 4.907
ADMINISTRACAO GERAL 308.747 308.747 51.153 146.063 3,18 162.684 53.538 142.999 3,26 165.748
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 250 250 0 0 0,00 250 0 0 0,00 250
T O T A L 390.752 392.252 63.009 175.294 3,82 216.958 65.251 172.060 3,92 220.192

    JUDICIÁRIA
ACAO JUDICIARIA 18.246 18.340 177 417 0,01 17.923 132 360 0,01 17.980
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROC 7.172 7.172 1.787 4.925 0,11 2.247 1.778 4.912 0,11 2.260
ADMINISTRACAO GERAL 609.174 632.504 108.328 295.482 6,44 337.023 106.696 292.285 6,66 340.219
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 60 60 0 0 0,00 60 0 0 0,00 60
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 854 872 8 22 0,00 850 2 15 0,00 858
COMUNICACAO SOCIAL 540 540 0 0 0,00 540 0 0 0,00 540
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCE 10 10 3 3 0,00 7 3 3 0,00 7
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E D 20 20 0 0 0,00 20 0 0 0,00 20
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 142.577 142.576 7.576 22.738 0,50 119.837 7.596 22.725 0,52 119.851
T O T A L 778.651 802.094 117.879 323.587 7,05 478.507 116.206 320.300 7,30 481.794

    ESSENCIAL A JUSTIÇA
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROC 3.380 3.380 0 0 0,00 3.380 0 0 0,00 3.380
DEFESA DA ORDEM JURIDICA 50 50 5 14 0,00 36 5 14 0,00 36
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 30 30 0 0 0,00 30 0 0 0,00 30
ADMINISTRACAO GERAL 272.850 274.394 45.099 127.293 2,77 147.102 45.840 122.855 2,80 151.539
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 5.025 5.025 425 766 0,02 4.259 306 570 0,01 4.455
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.072 1.072 0 0 0,00 1.072 0 0 0,00 1.072
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 2.747 2.747 379 1.151 0,03 1.596 379 1.151 0,03 1.596
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 6.790 6.790 373 811 0,02 5.979 265 673 0,02
T O T A L 291.944 293.488 46.280 130.035 2,83 163.453 46.795 125.263 2,86 168.225

    ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 3.961 4.242 56 1.388 0,03 2.854 112 1.388 0,03 2.854
ADMINISTRACAO GERAL 497.906 499.211 76.182 227.906 4,96 271.305 81.788 225.324 5,14 273.887
ADMINISTRACAO FINANCEIRA 2.373 2.373 0 0 0,00 2.373 0 0 0,00 2.373
CONTROLE INTERNO 216 216 20 51 0,00 165 19 50 0,00 166
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 20.722 20.721 2.501 2.645 0,06 18.076 2.454 2.596 0,06 18.125
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 2.753 7.602 485 1.202 0,03 6.401 488 935 0,02 6.667
ADMINISTRACAO DE RECEITAS 3.663 3.763 641 1.423 0,03 2.340 631 1.410 0,03 2.353
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 595 595 87 232 0,01 364 87 232 0,01 364
T O T A L 532.189 538.723 79.972 234.846 5,12 303.877 85.580 231.934 5,29 306.788

    SEGURANÇA PÚBLICA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2.709 24.092 480 1.207 0,03 22.884 737 936 0,02 23.156
ADMINISTRACAO GERAL 979.118 993.018 167.125 536.907 11,69 456.111 177.145 519.734 11,85 473.284
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 2.200 2.200 3 7 0,00 2.193 5 7 0,00 2.193
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 22.179 45.079 18.689 31.434 0,68 13.644 8.490 14.219 0,32 30.859
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 2.226 2.226 23 24 0,00 2.202 23 23 0,00 2.203
COMUNICACAO SOCIAL 800 800 0 0 0,00 800 0 0 0,00 800
POLICIAMENTO 14.701 14.701 908 1.551 0,03 13.150 525 1.013 0,02 13.688
DEFESA CIVIL 9.908 12.108 537 1.741 0,04 10.367 472 692 0,02 11.416
INFORMACAO E INTELIGENCIA 688 688 45 105 0,00 583 47 105 0,00 583
ASSISTENCIA COMUNITARIA 53 53 0 0 0,00 53 0 0 0,00 53
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 31 31 0 11 0,00 19 0 3 0,00 28
PROTECAO E BENEFICIO AO TRABALHADOR 67 67 0 0 0,00 67 0 0 0,00 67
EDUCACAO ESPECIAL 5.700 5.700 195 873 0,02 4.827 15 23 0,00 5.677
EDUCACAO BASICA 1.200 1.200 0 0 0,00 1.200 0 0 0,00 1.200
TELECOMUNICACAO 10 10 0 0 0,00 10 0 0 0,00 10
T O T A L 1.041.588 1.101.972 188.006 573.861 12,50 528.111 187.460 536.758 12,24 565.214

    ASSISTÊNCIA SOCIAL
PLANEJAMENTO 30 30 0 0 0,00 30 0 0 0,00 30
ADMINISTRACAO GERAL 69.510 70.510 11.018 31.862 0,69 38.648 11.659 31.231 0,71 39.278
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 350 350 9 46 0,00 304 11 23 0,00 327
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 2.609 3.147 597 659 0,01 2.488 31 93 0,00 3.053
COMUNICACAO SOCIAL 10 10 0 0 0,00 10 0 0 0,00 10
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINE 2.499 6.194 379 1.145 0,02 5.049 352 727 0,02 5.467
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCE 15.297 17.915 2.245 7.703 0,17 10.213 2.338 5.869 0,13 12.047
ASSISTENCIA COMUNITARIA 109.107 111.070 10.315 14.658 0,32 96.413 8.282 12.434 0,28 98.636
ALIMENTACAO E NUTRICAO 88.100 88.160 2.398 16.909 0,37 71.251 2.962 12.647 0,29 75.513
FOMENTO AO TRABALHO 3.554 3.312 62 78 0,00 3.234 51 68 0,00 3.245
EDUCACAO ESPECIAL 42 42 0 0 0,00 42 0 0 0,00 42
SERVICOS URBANOS 5 5 0 0 0,00 5 0 0 0,00 5
LAZER 90 90 12 12 0,00 78 12 12 0,00 78
T O T A L 291.202 300.835 27.034 73.071 1,59 227.764 25.699 63.104 1,44 237.730

    PREVIDÊNCIA SOCIAL
ADMINISTRACAO GERAL 10.133 10.133 987 2.577 0,06 7.555 1.007 2.527 0,06 7.605
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 420 420 26 51 0,00 369 20 39 0,00 381
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 50 50 5 5 0,00 45 5 5 0,00 45
PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 1.452.387 1.452.387 235.470 734.663 16,00 717.724 281.287 734.663 16,75 717.724
T O T A L 1.462.990 1.462.990 236.488 737.297 16,06 725.693 282.320 737.235 16,81 725.755

    SAÚDE
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 6.100 6.100 0 1 0,00 6.099 0 1 0,00 6.099
ADMINISTRACAO GERAL 365.016 360.755 89.823 250.497 5,46 110.259 94.195 249.049 5,68 111.707
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 141 141 0 0 0,00 141 0 0 0,00 141
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 11.757 11.757 120 214 0,00 11.543 2 79 0,00 11.678
ASSISTENCIA AO IDOSO 2.150 2.150 0 0 0,00 2.150 0 0 0,00 2.150
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINE 2.000 2.000 0 0 0,00 2.000 0 0 0,00 2.000
ATENCAO BASICA 38.772 38.472 356 4.779 0,10 33.694 649 1.071 0,02 37.401
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 709.167 812.112 93.875 235.176 5,12 576.937 85.910 202.115 4,61 609.998
SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 149.017 102.669 20.312 37.534 0,82 65.136 16.081 21.063 0,48 81.607
VIGILANCIA SANITARIA 7.900 7.350 317 330 0,01 7.020 17 30 0,00 7.320
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 23.280 23.445 4.420 8.383 0,18 15.062 3.115 4.625 0,11 18.820
CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL 395 395 0 0 0,00 395 0 0 0,00 395
PRODUCAO INDUSTRIAL 7.000 7.000 0 0 0,00 7.000 0 0 0,00 7.000
COMERCIALIZACAO 0 0 0 0 0,00 0 0 0 0,00 0
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 132.506 132.506 20.383 60.922 1,33 71.584 20.383 60.922 1,39 71.584
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 731 16.781 1.236 16.467 0,36 315 1.236 16.467 0,38 315
T O T A L 1.455.933 1.523.635 230.842 614.302 13,38 909.333 221.589 555.421 12,66 968.214

    TRABALHO
ADMINISTRACAO GERAL 3.571 3.571 414 980 0,02 2.591 327 887 0,02 2.684
PROTECAO E BENEFICIO AO TRABALHADOR 630 630 23 55 0,00 575 23 55 0,00 575
RELACOES DE TRABALHO 764 764 0 1 0,00 763 0 1 0,00 763
FOMENTO AO TRABALHO 33.138 33.379 831 1.159 0,03 32.220 800 1.057 0,02 32.322
T O T A L 38.103 38.344 1.268 2.196 0,05 36.148 1.150 2.001 0,05 36.344

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

    EDUCAÇÃO
ADMINISTRACAO GERAL 476.833 607.430 115.227 377.714 8,23 229.715 133.041 370.442 8,45 236.987
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 400 83 8 8 0,00 75 0 0 0,00 83
ENSINO FUNDAMENTAL 700.648 616.423 135.158 279.950 6,10 336.474 121.987 255.094 5,82 361.329
ENSINO MEDIO 228.497 241.955 38.742 80.614 1,76 161.341 26.155 64.311 1,47 177.644
ENSINO SUPERIOR 268.873 268.873 39.974 95.204 2,07 173.670 40.217 93.203 2,12 175.670
EDUACACAO DE JOVENS E ADULTOS 5.967 5.967 1.339 3.869 0,08 2.098 1.345 3.259 0,07 2.708
EDUCACAO BASICA 16.637 51.944 7.247 16.185 0,35 35.759 6.937 14.167 0,32 37.777
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 36 16.156 15.299 15.299 0,33 856 15.299 15.299 0,35 856
T O T A L 1.697.891 1.808.831 352.993 868.843 18,92 939.988 344.980 815.776 18,60 993.055

    CULTURA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 300 300 0 0 0,00 300 0 0 0,00 300
ADMINISTRACAO GERAL 13.657 13.588 1.791 4.929 0,11 8.659 1.739 4.576 0,10 9.012
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 315 315 15 55 0,00 260 2 40 0,00 275
PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E A 627 627 0 0 0,00 627 0 0 0,00 627
DIFUSAO CULTURAL 7.945 8.022 415 859 0,02 7.163 376 726 0,02 7.296
T O T A L 22.844 22.852 2.221 5.843 0,13 17.009 2.117 5.342 0,12 17.511

    DIREITOS DA CIDADANIA
ADMINISTRACAO GERAL 102.602 102.602 16.728 49.277 1,07 53.326 18.706 49.096 1,12 53.506
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 2.906 2.906 347 602 0,01 2.304 332 476 0,01 2.430
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 208 208 0 0 0,00 208 0 0 0,00 208
FOMENTO AO TRABALHO 30 30 0 0 0,00 30 0 0
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 2.875 2.875 507 1.260 0,03 1.614 507 1.260 0,03 1.614
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E D 54.761 59.318 6.424 14.903 0,32 44.416 5.342 10.062 0,23 49.257
T O T A L 163.382 167.939 24.006 66.042 1,44 101.898 24.886 60.894 1,39 107.045

    COMÉRCIO E SERVIÇOS
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 60 60 7 10 0,00 50 3 6 0,00 54
ADMINISTRACAO GERAL 21.793 21.717 2.661 7.234 0,16 14.484 2.647 7.037 0,16 14.680
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.413 1.413 255 513 0,01 900 164 330 0,01 1.083
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 5.968 5.968 0 0 0,00 5.968 0 0 0,00 5.968
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 740 740 69 246 0,01 494 69 246 0,01 494
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGEN 310 310 0 0 0,00 310 0 0 0,00 310
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 6 6 0 0 0,00 6 0 0 0,00 6
PROMOCAO COMERCIAL 2.470 2.556 214 301 0,01 2.256 109 195 0,00 2.361
COMERCIO EXTERIOR 50 50 0 0 0,00 50 0 0 0,00 50
TURISMO 4.560 4.560 213 262 0,01 4.297 182 228 0,01 4.332
T O T A L 37.370 37.380 3.418 8.566 0,19 28.814 3.174 8.043 0,18 29.338

    COMUNICAÇÕES
ADMINISTRACAO GERAL 18.611 18.611 2.266 7.245 0,16 11.366 2.462 6.704 0,15 11.907
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 442 442 64 136 0,00 306 27 62 0,00 380
COMUNICACAO SOCIAL 31.815 31.815 7.875 16.554 0,36 15.261 5.258 10.232 0,23 21.583
DIFUSAO CULTURAL 75 75 0 0 0,00 75 0 0 0,00 75
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 40 40 0 0 0,00 40 0 0 0,00 40
COMUNICACOES POSTAIS 10 10 4 4 0,00 6 4 4 0,00 6
T O T A L 50.993 50.993 10.209 23.939 0,52 27.054 7.751 17.002 0,39 33.991

    ENERGIA
ADMINISTRACAO GERAL 7.426 7.426 341 1.341 0,03 6.085 427 1.135 0,03 6.291
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 390 390 0 1 0,00 389 0 1 0,00 389
ENERGIA ELETRICA 509 509 0 16 0,00 493 0 2 0,00 507
PETROLEO 90 90 0 0 0,00 90 0 0 0,00 90
T O T A L 8.415 8.415 341 1.358 0,03 7.057 427 1.138 0,03 7.277

    TRANSPORTE
ADMINISTRACAO GERAL 57.572 57.522 8.628 26.970 0,59 30.552 9.928 26.839 0,61 30.683
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 250 300 43 59 0,00 241 42 59 0,00 241
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 1.400 1.400 206 399 0,01 1.001 206 399 0,01 1.001
TRANSPORTE AEREO 2.550 2.550 1.109 1.109 0,02 1.441 1.109 1.109 0,03 1.441
TRANSPORTE RODOVIARIO 110.778 120.778 14.532 49.878 1,09 70.900 14.695 49.860 1,14 70.918
T O T A L 172.549 182.549 24.517 78.416 1,71 104.134 25.979 78.266 1,78 104.283

    DESPORTO E LAZER
ADMINISTRACAO GERAL 3.631 4.391 625 1.800 0,04 2.591 642 1.702 0,04 2.689
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 20 20 0 2 0,00 18 0 2 0,00 18
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 69 69 0 0 0,00 69 0 0 0,00 69
DEPORTO DE RENDIMENTO 10.417 9.830 47 454 0,01 9.376 220 274 0,01 9.556
DEPORTO COMUNITARIO 529 529 30 62 0,00 467 26 55 0,00 474
LAZER 2.686 2.686 336 359 0,01 2.326 13 26 0,00 2.660
T O T A L 17.352 17.525 1.038 2.678 0,06 14.847 902 2.059 0,05 15.466

    ENCARGOS ESPECIAIS
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 294.634 294.634 44.680 139.872 3,05 154.762 44.680 139.872 3,19 154.762
SERVICO DA DIVIDA EXTERNA 46.897 46.897 2.585 20.625 0,45 26.272 2.585 20.625 0,47 26.272
TRANSFERENCIA 21.832 21.832 0 0 0,00 21.832 0 0 0,00 21.832
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 165.006 294.660 20.967 57.365 1,25 237.295 21.196 56.657 1,29 238.004
T O T A L 528.370 658.024 68.232 217.862 4,75 440.162 68.461 217.154 4,95 440.870

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DO RPPS 58.500 58.500 0 0 58.500 0 0 58.500
RESERVA DE CONTIGENCIA 15.540 15.540 0 0 15.540 0 0 15.540
T O T A L 74.040 74.040 0 0 74.040 0 0 74.040

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 546.739 552.420 72.321 212.524 4,63 339.896 72.877 207.525 4,73 344.895
TOTAL (III) = (I + II) 10.593.826 11.058.309 1.640.188 4.591.067 100,00          6.467.242 1.674.532 4.386.130 100,00          6.672.179

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/jul/2017, às 09:46:00.

    DESPESAS DE CAPITAL 1.546.947 1.839.371 173.865 409.608 1.429.762 156.181 377.063 1.462.308 367.711

        INVESTIMENTOS 1.195.087 1.367.511 123.529 251.993 1.115.518 106.193 219.796 1.147.715 210.852

        INVERSÕES FINANCEIRAS 66.471 186.471 1.859 2.035 184.437 1.510 1.686 184.785 1.278

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 285.388 285.388 48.477 155.581 129.807 48.477 155.581 129.807 155.581

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 74.040 74.040 74.040 74.040

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 546.742 552.420 72.321 212.524 339.896 72.877 207.525 344.895 202.929

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 10.593.826 11.058.309 1.640.188 4.591.067 6.467.242 1.674.532 4.386.130 6.672.179 4.321.737

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                           -                              -                              -                             -                              -                                -                            -                             -                             

    Amortização da Dívida Interna -                           -                              -                              -                             -                              -                                -                            -                             -                             

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa -                           -                              -                              -                             -                              -                                -                            -                             -                             

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 10.593.826 11.058.309 1.640.188 4.591.067 6.467.242 1.674.532 4.386.130 6.672.179 4.321.737

SUPERÁVIT (XIII) 374.961 579.898 644.291

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 10.593.826 11.058.309 1.640.188 4.966.028 1.674.532 4.966.028 4.966.028

RESERVA DO RPPS 58.500 58.500 58.500 58.500
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 03/jul/2017, às 08:09:00.

    URBANISMO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 96.103 96.103 5.418 13.728 0,30 82.375 5.393 13.703 0,31 82.400
ADMINISTRACACAO GERAL 29.434 29.434 3.892 12.624 0,27 16.810 4.321 12.285 0,28 17.149
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 280 280 0 0 0,00 280 0 0 0,00 280
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 130 130 1 6 0,00 124 1 6 0,00 124
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 300 300 15 15 0,00 285 15 15 0,00 285
SERVICOS URBANOS 6.357 6.357 0 0 0,00 6.357 0 0 0,00 6.357
T O T A L 132.605 132.605 9.326 26.373 0,57 106.232 9.730 26.009 0,59 106.596

    HABITAÇÃO
ADMINISTRACAO GERAL 18.868 19.193 3.225 8.027 0,17 11.167 3.383 7.727 0,18 11.467
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 50 50 1 1 0,00 49 1 1 0,00 49
ASSISTENCIA COMUNITARIA 22 22 0 0 0,00 22 0 0 0,00 22
HABITACAO RURAL 1 1 0 0 0,00 1 0 0 0,00 1
HABITACAO URBANA 49.724 51.724 3.748 6.103 0,13 45.621 3.899 6.058 0,14 45.666
T O T A L 68.665 70.990 6.974 14.131 0,31 56.859 7.284 13.786 0,31 57.204

    SANEAMENTO
SANEAMENTO BASICO URBANO 116.381 131.798 7.074 19.614 0,43 112.185 7.447 17.358 0,40 114.440
T O T A L 116.381 131.798 7.074 19.614 0,43 112.185 7.447 17.358 0,40 114.440

    GESTÃO AMBIENTAL
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 400 400 0 0 0,00 400 0 0 0,00 400
ADMINISTRACAO GERAL 28.096 28.716 3.245 9.670 0,21 19.046 2.601 6.734 0,15 21.983
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 178 178 2 2 0,00 176 2 2 0,00 176
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.670 1.863 756 1.052 0,02 811 117 406 0,01 1.457
COMUNICACAO SOCIAL 130 130 2 9 0,00 121 5 9 0,00 121
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 11.337 11.162 76 625 0,01 10.537 349 610 0,01 10.552
CONTROLE AMBIENTAL 1.190 1.365 124 487 0,01 878 121 319 0,01 1.046
RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS 30 30 5 9 0,00 21 5 9 0,00 21
RECURSOS HIDRICOS 289.383 289.383 28.105 66.003 1,44 223.379 28.271 64.940 1,48 224.443
METEOROLOGIA 80 80 0 0 0,00 80 0 0 0,00 80
NORMALIZACAO E QUALIDADE 28 28 0 0 0,00 28 0 0 0,00 28
T O T A L 332.521 333.335 32.314 77.858 1,70 255.477 31.471 73.030 1,67 260.305

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 684 683 43 155 0,00 528 42 151 0,00 532
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 30 30 0 0 0,00 30 0 0 0,00 30
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGEN 120 120 0 0 0,00 120 0 0 0,00 120
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 17.529 17.529 583 1.514 0,03 16.015 593 1.499 0,03 16.030
T O T A L 18.363 18.362 626 1.670 0,04 16.693 636 1.650 0,04 16.713

    AGRICULTURA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 100 100 0 0 0,00 100 0 0 0,00 100
ADMINISTRACAO GERAL 186.659 186.579 27.340 80.279 1,75 106.300 28.860 78.621 1,79 107.958
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 817 817 16 59 0,00 758 24 55 0,00 762
ASSISTENCIA COMUNITARIA 7.824 7.824 0 0 0,00 7.824 0 0 0,00 7.824
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 450 450 62 221 0,00 229 62 221 0,01 229
ALIMENTACAO E NUTRICAO 200 200 25 65 0,00 135 25 65 0,00 135
EDUACACAO DE JOVENS E ADULTOS 360 360 38 38 0,00 322 36 36 0,00 324
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGEN 140 140 13 13 0,00 127 13 13 0,00 127
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E 3.624 3.624 518 518 0,01 3.106 0 0 0,00 3.624
PROMOCAO DA PRODUCAO VEGETAL 4.214 4.192 367 598 0,01 3.595 179 391 0,01 3.802
PROMOCAO DA PRODUCAO ANIMAL 1.837 1.837 22 86 0,00 1.751 36 50 0,00 1.786
DEFESA SANITARIA VEGETAL 1.797 1.984 300 322 0,01 1.663 296 318 0,01 1.667
DEFESA SANITARIA ANIMAL 6.062 8.664 143 301 0,01 8.362 135 280 0,01 8.384
ABASTECIMENTO 6.244 6.065 196 521 0,01 5.544 174 475 0,01 5.590
EXTENSAO RURAL 47.181 57.524 886 7.279 0,16 50.245 886 6.822 0,16 50.702
IRRIGACAO 9.670 10.044 107 108 0,00 9.936 16 18 0,00 10.027
COMERCIALIZACAO 950 950 45 99 0,00 851 45 99 0,00 851
T O T A L 278.129 291.354 30.078 90.507 1,97 200.847 30.785 87.462 1,99 203.892

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA
ADMINISTRACAO GERAL 7.884 7.884 1.109 3.493 0,08 4.390 1.166 3.139 0,07 4.745
REFORMA AGRARIA 6.370 6.370 78 92 0,00 6.278 12 26 0,00 6.344
T O T A L 14.253 14.253 1.187 3.585 0,08 10.668 1.178 3.165 0,07 11.089

    INDÚSTRIA
ADMINISTRACAO GERAL 14.406 14.406 2.154 5.912 0,13 8.495 2.080 5.640 0,13 8.766
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 390 390 50 100 0,00 290 27 48 0,00 342
EMPREGABIDILIDADE 110 110 0 0 0,00 110 0 0 0,00 110
PROMOCAO INDUSTRIAL 11.969 11.869 2 3 0,00 11.867 2 3 0,00 11.867
MINERACAO 190 190 0 0 0,00 190 0 0 0,00 190
NORMALIZACAO E QUALIDADE 2.545 3.345 327 758 0,02 2.587 287 706 0,02 2.639
T O T A L 29.611 30.311 2.533 6.772 0,15 23.539 2.396 6.396 0,15 23.915

 LRF, Art. 53, inciso I - Anexo 3 R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

Jul/16 Ago/16 Set/16 Out/16 Nov/16 Dez/16 Jan/17 Fev/17 Mar/17 Abr/17 Mai/17 Jun/17

RECEITAS CORRENTES (I) 856.624 948.720 825.102 927.984 1.222.203 1.462.173 1.065.334 1.128.902 945.773 986.965 1.055.862 1.023.083 12.448.723 12.345.395
Receita Tributária 481.871 485.984 463.013 488.594 485.336 504.186 545.585 478.750 490.182 496.121 495.366 495.368 5.910.357 5.852.849

    IRRF 32.454 32.900 33.935 31.828 39.861 54.341 31.492 33.215 34.073 29.409 32.894 32.207 418.609 387.501

    ICMS 391.815 392.026 383.078 409.505 411.110 418.627 465.780 403.617 392.209 416.791 401.802 403.090 4.889.451 4.932.366

    IPVA 30.967 32.815 21.225 20.944 11.805 8.829 23.977 19.908 32.240 24.722 31.177 31.219 289.830 231.088

    ITCD 2.839 1.592 2.550 3.178 2.410 2.801 1.351 1.520 2.744 1.700 3.118 3.289 29.091 23.701

    Outras Receitas Tributárias 23.797 26.651 22.225 23.139 20.150 19.588 22.985 20.490 28.915 23.499 26.374 25.564 283.375 278.192

Receita de Contribuições 22.267 22.148 21.724 21.046 25.953 38.354 22.030 21.226 22.747 21.317 21.228 21.914 281.955 306.195

Receita Patrimonial 3.853 26.009 2.435 19.257 14.747 19.712 15.746 18.414 19.078 13.972 17.498 14.990 185.712 135.015

Receita Agropecuária 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Receita Industrial 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3.600

Receita de Serviços 3.320 14.964 2.461 3.149 4.221 16.034 4.041 5.554 5.196 4.944 5.348 6.600 75.833 140.144

Transferências Correntes 328.915 387.634 320.473 376.030 636.766 844.096 457.258 584.803 382.062 432.574 494.026 461.299 5.705.936 5.668.415

    Cota-Parte do FPE 233.863 290.022 235.846 285.006 509.319 614.167 348.592 445.455 280.034 335.362 382.130 351.816 4.311.613 4.128.221

    Transferências da LC 87/96 350 350 350 350 350 350 350 350 350 350 350 350 4.205 4.205

    Transferências da LC 61/89 333 336 368 389 383 456 372 410 322 389 365 367 4.490 4.406

    Transferências do FUNDEB 63.478 71.620 62.605 64.421 107.049 118.978 83.178 103.296 81.554 75.376 96.287 83.402 1.011.244 1.038.531

    Outras  Transferências Correntes 30.891 25.305 21.304 25.863 19.664 110.144 24.766 35.292 19.801 21.097 14.893 25.364 374.384 493.053

Outras  Receitas Correntes 16.398 11.980 14.995 19.908 55.179 39.791 20.673 20.156 26.508 18.035 22.396 22.911 288.929 239.176

DEDUÇÕES (II) 273.561 288.225 266.368 284.690 331.024 401.064 324.561 316.574 287.278 299.133 309.570 306.656 3.688.705 3.637.416
Transferências  Constitucionais e Legais 112.622 113.742 105.505 113.349 110.213 110.758 127.784 110.625 114.112 115.551 116.056 116.073 1.366.390 1.337.181

Contrib. Plano Seg. Social Servidor 22.054 22.085 21.636 20.981 25.872 38.265 21.992 21.167 22.672 21.265 21.049 21.828 280.865 303.445

Contrib. p/ Custeio Pensões Militares 36 36 35 36 34 68 30 31 31 30 31 30 430 600

Compensação Financ. entre Regimes Previd. 1.639 2.146 1.897 0 0 8.182 2.343 2.466 2.852 1.671 1.970 2.797 27.962 25.000

IRRF  Servidores - Parecer PN TC 05/04 28.599 30.324 30.631 28.985 28.927 55.845 30.734 30.637 29.158 28.897 30.149 31.643 384.531 385.078

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 108.611 119.892 106.664 121.339 165.978 187.945 141.677 151.648 118.454 131.719 140.315 134.285 1.628.527 1.586.112

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II) 583.063 660.495 558.734 643.294 891.178 1.061.110 740.773 812.328 658.495 687.832 746.291 716.426 8.760.018 8.707.979
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/jul/2017, às 09:46:00.

-

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL           

(ÚLT. 12 M.)

 PREVISÃO 

ATUALIZADA  2017 

 ESTADO DA PARAÍBA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2016 A JUNHO/2017

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

    RECEITAS CORRENTES (I)

        Receita de Contribuições dos Segurados

            Pessoal Civil

                Ativo 

                Inativo 

                Pensionista 

789.100

286.045

789.100

286.045

254.445

208.405

15.540

ESTADO DA PARAÍBA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

Em Milhares

PREVISÃO INICIAL

254.445

208.405

15.540

344.958

330.095

288.728

268.466

30.500

106.118

86.793

30.500 13.467

6.795

120.247

12.824

6.501

324.611

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

PLANO FINANCEIRO
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

    RECEITAS CORRENTES (I)

        Receita de Contribuições dos Segurados

            Civil

                Ativo 

                Inativo 

                Pensionista 

            Militar

                Ativo

                Inativo

                Pensionista 

        Receitas de Contribuições Patronais

            Civil

                Ativo 

                Inativo 

                Pensionista 

            Militar

                Ativo

                Inativo

                Pensionista 

            Em Regime de Parcelamento de Débitos

        Receita Patrimonial

            Receitas Imobiliárias

            Receitas de Valores Mobiliários

            Outras Receitas Patrimoniais

        Receita de Serviços

    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos

        Outras Receitas Correntes

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

            Demais Receitas Correntes

    RECEITAS DE CAPITAL (II)

        Alienação de Bens, Direitos e Ativos

        Amortização de Empréstimos

        Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016
    ADMINISTRAÇÃO (IV) -                             -                       -                             -                     -                           -                    

        Despesas Correntes

        Despesas de Capital

    PREVIDÊNCIA (V) 500 500 62 -                     62 -                    

        Benefícios - Civil 500 500 62 -                     62 -                    

            Aposentadorias 500 400 6 6

            Pensões -                             100 56 56

            Outros Benefícios Previdenciários

        Benefícios - Militar -                             -                       -                             -                     -                           -                    

            Reformas

            Pensões

            Outros Benefícios Previdenciários

       Outras Despesas Previdenciárias -                             -                       -                             -                     -                           -                    

            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

            Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 500 500 62 -                     62 -                    -                  -                

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 58.500 58.500 31.903 27.666 31.903 27.666

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalente de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/jul/2017, às 09:46:00.

165 165

94.563 63.955

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

 Em 2017 Em 2016

APORTES REALIZADOS

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
58.500

59.000 59.000 27.66631.966

-                                                             -                                                           -                                                       -                                          

353

-                                                             -                                                           -                                                       353

2.000 2.000 4.523 1.005

2.000 2.000 4.523 1.005

39.000 39.000 17.570 18.019

3.000

32.000

32.000

4.000

4.000

2.000 2.000 1.186 841

2.000 2.000 1.186 841

18.000 18.000 9.873 8.288

16.000 16.000 8.687 7.448

ESTADO DA PARAÍBA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Em Milhares

59.000 59.000 31.966 27.666

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2017 2016

16.000 16.000 8.687 7.448

4.000 2.373 1.681

4.000 2.373 1.681

PLANO PREVIDENCIÁRIO

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

3.000 1.177

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

32.000 15.197 15.161

32.000 15.197 15.161

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III) R$ Milhares

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Em 31/Dez/2016 Em Abr/2017 Em Jun/2017

(a) (b) (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 4.458.664 4.381.385 4.349.041
DEDUÇÕES (II) 1.783.111 2.149.456 2.028.115

   Disponibilidade de Caixa 1.479.152 1.845.368 1.723.919

         Disponibilidade de Caixa Bruta 1.578.688 1.980.880 1.850.192

         (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 99.536 135.512 126.273

   Demais Haveres Financeiros 303.959 304.088 304.196
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.675.553 2.231.929 2.320.926
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) -                         -                        

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) -                         -                        

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

            Pessoal Militar

                Ativo

                Inativo

                Pensionista 

        Receitas de Contribuições Patronais

            Pessoal Civil

                Ativo 

                Inativo 

                Pensionista 

            Pessoal Militar

                Ativo

                Inativo

                Pensionista 

            Em Regime de Parcelamento de Débitos

        Receita Patrimonial

            Receitas Imobiliárias

            Receitas de Valores Mobiliários

            Outras Receitas Patrimoniais

        Receita de Serviços

        Outras Receitas Correntes

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

            Demais Receitas Correntes

    RECEITAS DE CAPITAL (II)

        Alienação de Bens, Direitos e Ativos

        Amortização de Empréstimos

        Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016
    ADMINISTRAÇÃO (IV) 19.708 20.458 4.236 4.066 4.158 3.973

        Despesas Correntes 19.183 19.933 4.222 4.066 4.148 3.973

        Despesas de Capital 525 525 15 -                            11 -                            

    PREVIDÊNCIA (V) 1.722.127 1.721.377 964.396 903.677 964.396 903.646

        Pessoal Civil 1.429.877 1.429.127 811.204 760.218 811.204 760.187

            Aposentadorias 1.061.000 1.060.250 615.400 571.417 615.400 571.417

            Pensões 368.877 368.877 195.804 188.801 195.804 188.770

            Outros Benefícios Previdenciários

        Pessoal Militar 292.250 292.250 153.193 143.459 153.193 143.459

            Reformas 220.000 220.000 110.319 101.537 110.319 101.537

            Pensões 72.250 72.250 42.873 41.923 42.873 41.923

            Outros Benefícios Previdenciários

       Outras Despesas Previdenciárias -                                  -                               -                             -                            -                             -                            

            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

            Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 1.741.835 1.741.835 968.633 907.742 968.555 907.619 -                      -                  

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) -952.735 -952.735 -644.021 -562.785 -643.943 -562.661

        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

        Recursos para Formação de Reserva

DESPESAS LIQUIDADAS

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/jul/2017, às 09:46:00.

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Em 2017 Em 2016

APORTES REALIZADOS

642.934

25.450

25.000

450

DESPESAS EMPENHADAS

5.500

100

31.600

29.000

58.000

58.000

2.000

472.005

600

789.100 789.100

25.450

25.000

450

-                                                                 -                                                                         

5.600

2.000

-                                                                  

600

472.005

410.505

3.500

31.600

29.000

5.600

5.500

100

833

41.367

40.181

964

184

189.551

26.098

26.098

14.129

13.049

896

549

-                                                                  

163.453

223

113

883

344.958

-                                                 

50

13.868

13.566

302

324.611

50

14.215

14.098

117

599

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

113

113

-                                                 

58.000

3.500

58.000

410.505

410.505 410.505

163.453

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 2.675.553 2.231.929 2.320.926

PERÍODO DE REFERÊNCIA
RESULTADO NOMINAL No Bimestre

(c-b)

VALOR 88.998

11.480

Até o Bimestre

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/jul/2017, às 09:46:00.

(c-a)
-354.627

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ Milhares

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 9.824.974 4.801.318
    Receitas Tributárias 3.759.003 1.913.770
         ICMS 2.984.326 1.499.340
         IPVA 88.823 61.633
         ITCD 18.961 10.971
         IRRF 387.501 193.291
         Outras Receitas Tributárias 279.392 148.535
    Receitas de Contribuições 817.000 337.438
        Receitas Previdenciárias 815.050 337.241
        Outras Receitas de Contribuições 1.950 196
    Receita Patrimonial Líquida 15.637 4.317
        Receita Patrimonial 135.015 99.698
        (-) Aplicações Financeiras 119.378 95.381
    Transferências Correntes 4.840.168 2.382.035

 Cota-Parte do FPE 3.302.577 1.714.712
        Convênios 78.414 11.191
        Outras Transferências Correntes 1.459.177 656.133
    Demais Receitas Correntes 393.165 163.758
        Dívida Ativa 5.132 5.217
        Diversas Receitas Correntes 388.033 158.541
RECEITAS DE CAPITAL (II) 911.805 69.330
    Operações de Crédito (III) 387.048 29.582
    Amortização de Empréstimos (IV) 9.733 4.669
    Alienação de Bens  (V) 16.862 1.053
    Transferências de Capital 469.424 34.026
        Convênios 426.706 34.026
        Outras Transferências de Capital 42.718 -                             
    Outras Receitas de Capital 28.739 -                             
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 498.163 34.026

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI) 10.323.136 4.835.344

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

DESPESAS CORRENTES (VIII) 9.144.579 4.181.458 4.108.155 4.009.067 3.925.713
    Pessoal e Encargos Sociais 5.309.551 2.822.138 2.730.494 2.806.571 2.704.410
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 188.649 65.838 93.718 65.838 93.718
    Outras Despesas Correntes 3.646.378 1.293.482 1.283.943 1.136.658 1.127.585

Transferências Constitucionais e Legais
Demais Despesas Correntes 3.646.378 1.293.482 1.283.943 1.136.658 1.127.585

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 8.955.930 4.115.620 4.014.437 3.943.229 3.831.996
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 1.839.691 409.608 473.837 377.063 407.986
    Investimentos 1.367.831 251.993 294.666 219.796 228.927
    Inversões Financeiras 186.471 2.035 12.483 1.686 12.371
        Concessão de Empréstimos (XII) 30.003 787 4.124 694 4.012
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) -                                 -                                 -                                -                             -                                
        Demais Inversões Financeiras 156.468 1.248 8.359 992 8.359
    Amortização da Dívida (XIV) 285.388 155.581 166.688 155.581 166.688
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 1.524.300 253.240 303.025 220.788 237.286
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 15.540
RESERVA DO RPPS (XVII) 58.500
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 10.554.269 4.368.861 4.317.462 4.164.017 4.069.282

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -231.133 466.483 301.851 671.327 550.031

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 202.152 383.593

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -509.649

4.928

91.870

4.619.313

492
80.634
80.634

-                                                           
11.236

125.575
1.871

123.705
193.625
96.335

92.597
2.233.510
1.587.859

19.032
626.618

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

4.527.443
1.804.366
1.397.198

66.179
11.695

189.526
139.768
356.698
356.515

183
7.294

99.891

DESPESAS PRIMÁRIAS

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/jul/2017, às 09:46:00.

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2016

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

 Em 2017 Em 2016

PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ Milhares

PODER/ÓRGÃO
Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

(a) (b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 98.596 158.996 111.567 20.742 125.283 172.711 467.529 266.008 238.561 63.585 338.094 463.377

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 87.310 145.075 100.546 17.628 114.211 158.720 414.554 231.363 204.648 59.797 308.829 423.040

Poder Executivo 86.704 141.401 96.968 17.620 113.516 156.697 406.087 224.106 197.396 59.276 306.112 419.628

Assembléia Legislativo -                        2.267 2.267 -                           -                           -                            -                             -                            -                             -                           -                           -                           

Tribunal de Contas 5 40 39 0 7 554 3.095 2.762 2.762 521 365 372

Poder Judiciário 276 416 396 -                           296 876 1.782 1.344 1.344 -                           1.313 1.609

Ministério Público 139 392 346 -                           185 514 3.570 3.134 3.130 -                           955 1.139

Defensoria Pública 187 558 530 7 208 80 20 16 16 -                           84 292

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 11.285 13.922 11.021 3.115 11.072 13.991 52.975 34.645 33.913 3.788 29.265 40.337

Poder Executivo 11.284 13.501 10.610 3.115 11.061 13.645 44.900 28.762 28.027 3.788 26.731 37.792

Assembléia Legislativo -                        -                             -                          -                           -                           -                            -                             -                            -                             -                           -                           -                           

Tribunal de Contas -                        -                             -                          -                           -                           -                            1.392 1.029 1.029 -                           363 363

Poder Judiciário 1 77 77 -                           1 189 5.972 4.169 4.173 -                           1.988 1.989

Ministério Público 0 341 332 -                           9 156 709 684 684 -                           180 189

Defensoria Pública -                        3 2 -                           1 1 2 -                            -                             -                           3 3

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 977 3.940 3.890 -                           1.026 949 7.797 3.675 3.675 -                           5.071 6.098

Poder Executivo 951 3.934 3.884 -                           1.000 904 7.720 3.618 3.675 -                           4.949 5.949
  Administração Direta 859 2.826 2.795 -                           890 882 3.994 234 291 -                           4.585 5.475
  Administração Indireta 92 1.108 1.089 -                           110 22 3.726 3.384 3.384 -                           364 474

Assembléia Legislativo -                        -                             -                          -                           -                           -                            -                             -                            -                             -                           -                           -                           

Tribunal de Contas -                        -                             -                          -                           -                           0 -                             -                            -                             -                           0 0

Poder Judiciário 26 -                             -                          -                           26 2 8 -                            -                             -                           10 36

Ministério Público -                        6 6 -                           -                           43 68 56 -                             -                           112 112

Defensoria Pública -                           1 1 1

TOTAL (III) = (I + II) 99.573 162.936 115.457 20.742 126.310 173.660 475.326 269.682 242.236 63.585 343.166 469.475

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

 FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 10/jul/2017, às 14:49:00. 

 Saldo Total (a+b) Inscritos Inscritos

 Em exercícios 
anteriores 

 Em 31 de dezembro de 
2016 

 Em exercícios 
anteriores 

 Em 31 de dezembro de 
2016 

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Milhares

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) %

(c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS 51,47

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 50,61

        1.1.1- ICMS 50,23

        1.1.2- Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS 68,48

        1.1.3- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 54,37

    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 58,02

        1.2.1- ITCD 57,89

        1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITCD 0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 71,42

        1.3.1- IPVA 70,64

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

RECEITAS DO ENSINO

(a) (b)

5.637.759

4.989.448

4.796.102

73.999

119.348

ESTADO DA PARAÍBA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

23.701

23.701

0

237.108

231.088

136.264

23.701

23.701

0

237.108

231.088

2.910.362

2.533.966

2.409.195

50.677

74.093

13.752

5.654.675

5.006.364

4.796.102

73.999

13.722

30

169.354

163.245
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

7

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

23- EDUCAÇÃO INFANTIL                              -                                -                             -   0                           -   0
    23.1 - Creche 0 0
    23.2 - Pré-escola 0 0
24- ENSINO FUNDAMENTAL 731.151 634.752 284.007 44,74 265.520 41,83
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 703.397 598.790 273.547 45,68 265.321 44,31
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 27.754 35.963 10.459 29,08 198 0,55
25- ENSINO MÉDIO 294.954 486.887 195.485 40,15 177.947 36,55
    25.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 273.116 473.158 193.365 40,87 177.331 37,48
    25.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 21.838 13.729 2.120 15,44 616 4,49
26- ENSINO SUPERIOR 287.492 287.492 107.584 37,42 105.905 36,84
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0 0
28- OUTRAS 447.038 446.938 288.220 64,49 280.863 62,84
29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 1.760.635 1.856.070 875.296 47,16 830.235 44,73

1.122.242

25,75

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

7

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 0 0
41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 31.868 31.868 8.907 27,95 3.209 10,07
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0 0
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 71.450 87.320 26.677 30,55 24.236 27,76
44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43) 103.318 119.188 35.584 29,86 27.445 23,03
45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 1.863.952 1.975.257 910.880 46,11 857.680 43,42

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
   46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
   46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

47- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
     49.1 Orçamento do Exercício
     49.2 Restos a Pagar
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
52-  (+) Ajustes

     52.1 Retenções
     52.2 Conciliação Bancária
53- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/jul/2017, às 09:46:00.

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE VALOR

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (13)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50)

-356.207

46.383

12.503

5.315

39- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (38 / 4 x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%4 e 5

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017 (j)

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO3

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (29 – 37)

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (51 g)
-292.006

523.112 15.689

434.825 2.328
84.047 8.382

518.873 10.710

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

154.441 35.192

3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

-                                                                                             -                                                                                                       

171.183 42.161

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante 

-                                                                                             37

12.503 1.953
171.183 42.124

-                                                                                             37

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 5.637.843 5.654.675 51,47
   Impostos s/ Transmissão "causa mortis" e Doação -  ITCD 23.701 23.701 57,89

   Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serv. de Transp. Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 4.915.450 4.932.366 50,35

   Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores -  IPVA 231.088 231.088 70,64

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 387.501 387.501 49,88

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 70.414 70.331 64,9745.696

193.291

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (b/a) x 100

2.910.362
13.722

2.483.289

163.245

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ Milhares

Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 1> 
...
Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 5> 
Diferença de limite não cumprido em <Exercícios Anteriores ao de Referência – 5 (Somatório)>                                              -   

                                             -   -                           -                                        

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/total l) x 100 (m) (m/total m) x 100
Atenção Básica 38.892 38.592 4.779 0,75 1.071 0,19
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 710.417 813.362 235.195 37,04 202.134 35,12
Suporte Profilático e Terapêutico 149.217 102.969 37.806 5,95 21.063 3,66
Vigilância Sanitária 8.700 8.150 330 0,05 30 0,01
Vigilância Epidemiológica 23.880 23.845 8.383 1,32 4.625 0,80
Alimentação e Nutrição 0 -                                          -                                          0,00 -                                             0,00
Outras Subfunções 560.969 572.759 348.470 54,88 346.640 60,23
TOTAL 1.492.076 1.559.678 634.964 100,00                      575.562 100,00                                  

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

                                                                                -                                                                                                 - 

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/jul/2017, às 09:46:00.

 CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (Não Aplicado)

(k)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Total (X)

TOTAL DE ATIVOS

    Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS 

    Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

    Provisões de PPP

    Outros passivos 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
    Obrigações contratuais

    Garantias concedidas

EXERCÍCI EXERCÍCI 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026
DESPESAS DE PPP ANTERIOR CORRENT

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

Das Estatais Não-Dependentes
TOTAL DAS DESPESAS
PPP A CONTRATAR (II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (IV = I + II)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

Nota:

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESPECIFICAÇÃO
No bimestre Até o bimestre

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

(b)

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/jul/2017, às 09:46:00.

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Milhares

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

  Previsão Inicial 

  Previsão Atualizada 

  Receitas Realizadas 

  Déficit Orçamentário

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

  Dotação Inicial

  Créditos Adicionais

  Dotação Atualizada

ESTADO DA PARAÍBA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Até o Bimestre

10.593.826

10.593.826
10.856.157

4.966.028
-                                                                                                                                            

202.152

11.058.309

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

        1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPVA 101,47

    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 49,88

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 51,92

    2.1- Cota-Parte FPE 51,92

    2.2- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 50,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 50,48

    2.4- Cota-Parte IOF-Ouro 294,66

3- DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 52,36

    3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 - 1.1.3)) 50,51

    3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 71,42

    3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3) 50,48

4- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (1 + 2 - 3) 51,02

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %

(c) = (b/a)x100

5- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS  AO 

ENSINO 0,00

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 57,91

    6.1- Transferências do Salário-Educação 56,63

    6.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00

    6.3- Transferências Diretas - PNAE 19,40

    6.4 - Transferências Diretas - PNATE 0,00

    6.5- Outras Transferências do FNDE 10711,70

    6.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 57,50

7- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,63

    7.1- Transferências de Convênios 0,33

    7.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00

8- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00

9- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00

10- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (5 + 6 + 7 + 8 + 9) 58,53

RECEITAS DO FUNDEB %

(c) = (b/a)x100

11- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 51,63

    11.1- Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.1 – 3.1)) 50,65

    11.2- Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB – (20% de 1.2) 58,02

    11.3- Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.3 – 3.2)) 71,42

    11.4- Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1) 51,92

    11.5- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 50,00

    11.6- Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de (2.3 – 3.3)) 50,48

12- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 50,21

    12.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 49,56

    12.2- Complementação da União ao FUNDEB 60,47

    12.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 44,49

13- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (12.1 – 11) -2,06

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

14- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 753.144 621.144 295.249 47,53 295.249 47,53

   14.1- Com Ensino Fundamental 651.964 519.964 251.724 48,41 251.724 48,41

   14.2- Com Ensino Médio 101.180 101.180 43.525 43,02 43.525 43,02

15- OUTRAS DESPESAS 223.369 450.804 171.663 38,08 147.403 32,70

   15.1- Com Ensino Fundamental 51.433 78.825 21.824 27,69 13.597 17,25

   15.2- Com Ensino Médio 171.936 371.978 149.840 40,28 133.805 35,97

16- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (14 + 15) 976.513 1.071.948 466.912 43,56 442.652 41,29

   17.1 - FUNDEB 60%

   17.2 - FUNDEB 40%

18- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO 

   18.1 - FUNDEB 60%

   18.2 - FUNDEB 40%

20 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (16 - 19)

55,13

27,52

VALOR

(a) (b)

   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (13) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (13) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

841

661

976.513

0

1.337.181

1.217.525

118.554

1.101

4.205

4.406

21 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 5.315

17- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (17 + 18)
VALOR

   20.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério
1
 (14 - (17.1 + 18.1)) / (12) x 100) %

   20.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (15 - (17.2 + 18.2)) / (12) x 100) %

442.652

22 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 21 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017
2 5.315

1.337.181

6.020

387.501

3.986.831

3.978.221

4.205

4.406

0

6.020

387.501

4.136.831

4.128.221

2.147.716

2.143.390

2.224

0

700.201

6.109

193.291

2.102

27.703

0

30.550 41.864 8.120

614.968

84.677

556

8.287.409 8.454.326 4.357.877

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

(a) (b)

1.217.525

118.554

1.101

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

155 16.616

14.613 8.402

84.335 48.835

27.703 15.689

-                                               8

155

14.613

24.197

24.197

0

73.022

97.219 108.532 48.987

24.197 152

24.197 79

-                                               73

FUNDEB

754.385

4.740

23.711

795.644

23.711 16.935

825.644 428.678

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

880.708

70.703

25.102

1.579.982 1.613.365 832.917

757.768 383.800

4.740 2.750

961.828 476.710

76.703 46.383

28.102 12.503

841 420

661 334

1.066.633 535.596

-699.273 -651.537 -356.207

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

-                                          

-                                          

   20.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (20.1 + 20.2)) %

VALOR

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

0,17

   Dívida Ativa dos Impostos 4.705 4.705 107,30

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 4.983 4.983 121,86

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 3.986.831 4.136.831 51,92
   Cota-Parte FPE 3.978.221 4.128.221 51,92

   Cota-Parte IPI-Exportação 4.406 4.406 50,48

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 4.205 4.205 50,01

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 4.205 4.205 50,00

      Outras 0 0 0,00

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 1.337.181 1.337.181 52,36
   Parcela do ICMS Repassada aos Municípios 1.217.525 1.217.525 50,51

   Parcela do IPVA Repassada aos Municípios 118.554 118.554 71,42

   Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportação Repassada aos Municípios 1.101 1.101 50,48

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (IV) = I + II - III 8.287.493 8.454.326

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 342.233 342.233 20,43
   Provenientes da União 251.049 251.049 23,11

   Provenientes de Outros Estados -                                                   -                                          0,00

   Provenientes de Municípios -                                                   -                                          0,00

   Outras Receitas do SUS 50.365 50.365 22,95

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 40.820 40.820 0,84

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE -                                                   -                                          0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE -                                                   -                                          0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 383.053 383.053 21,27                                    

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(Por Grupo de Natureza da Despesa) (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
DESPESAS CORRENTES 1.298.815 1.283.377 563.624 43,92 506.061 39,43

    Pessoal e Encargos Sociais 374.724 374.724 265.715 70,91 262.566 70,07

    Juros e Encargos da Dívida 30.080 30.080 13.986 46,50 13.986 46,50

    Outras Despesas Correntes 894.011 878.573 283.923 32,32 229.510 26,12

DESPESAS DE CAPITAL 193.260 276.301 71.340 25,82 69.500 25,15

    Investimentos 110.412 193.453 26.143 13,51 24.303 12,56

    Inversões Financeiras 0 0 0 - 0 -                                        

    Amortização da Dívida 82.848 82.848 45.197 54,55 45.197 54,55

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (V) 1.492.076 1.559.678 634.964 69,74                        575.562 36,90

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/Vf)x100 (i) (i/Vg)x100
DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS -                            -                                        

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL -                            -                                        

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 459.671 527.274 81.916 12,90                        59.117 10,27

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 345.963 349.955 49.764 7,84                          28.458 4,94

   Recursos de Operações de Crédito 8.700 25.559 8.659 1,36                          8.085 1,40                                      

   Outros Recursos 105.008 151.760 23.493 3,70                          22.573 3,92                                      

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS -                            

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
1

-                            -                                        

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 

CANCELADOS
2

-                            -                                        

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO 

FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
3

-                            -                                        

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS  (VI) 459.671 527.274 81.916 12,90 59.117 10,27

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) = (V - VI) 1.032.404 1.032.404 553.047                          56,84 516.445                                      26,63 

 11,85

 -6.500

-                                             

-                                             

-                                             

-                                             

-                                             

                                             -                                                -                                 -                                                  -                                              - 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência>

...

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência - 4> 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercícios Anteriores ao de Referência - 4 (Somatório)>                                              -   

Total (IX)                                              -   -                           -                                        

Inscritos em 2015

DESPESAS COM SAÚDE
DESPESAS EMPENHADAS

PARCELA CONSIDERADA NO 
LIMITE

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VIII%) = 

(VIIh / IVb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 12%4 e 5

A PAGAR

DESPESAS LIQUIDADAS

344

Inscritos em 2014

Inscritos em 2013

Inscritos em 2012

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (Não Aplicado)

(j)

                                                                                 -                                                                                                 - 

Inscritos em 2011

-                                                                               

67

70.329

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIII - 12)/100 x IVb]

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/    
PRESCRITOS

PAGOS

556

4.357.877

69.918
58.015

-                                                                               

-                                                                               

11.559

51,02

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

84.677

5.048

6.072

2.147.716
2.143.390

2.224

2.103

2.102

0

700.201
614.968
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RESENHA Nº 286/2017/DEREH/GS/SEAD                            EXPEDIENTE DO DIA: 20/07/2017. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, e em conformidade com a Lei n.º 8.996, de 22 de 
dezembro de 2009, despachou o Processo de REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA abaixo relacionado:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER N.º DESPACHO
17.002.045-2 ANTONIO CESAR MAGNUS CAVALCANTI   177.956-7 964/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO
17.007.093-0 SAMANDA MAGDA MENDES MACHADO 175.406-8 1100/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO
17.009.388-3 JANE CLEIDE DOS SANTOS SILVA 161.656-1 1128/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO
17.009.497-9 ARIOSVALDO MELO SOARES 157.717-4 985/2017/ASJUR/SEAD DEFERIDO
17.010.103-7 SHIRLEY SALES PEREIRA DOS SANTOS  161.703-6 1107/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO
17.012.586-6 MARIA ADRIANA DE ANDRADE   162.465-2 1102/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO
17.013.017-7 JOSE LEONARDO DOS SANTOS GOMES 172.638-2 1101/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO
17.013.141-6 FRANCISCO LUCIANO CAETANO SOBRINHO 162.045-2 1109/2017/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
17.013.881-0 ANA MARIA COELHO PEREIRA GOMES 148.115-1 1156/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 287/2017/DEREH/GS/SEAD                            EXPEDIENTE DO DIA: 20/07/2017
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 

que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo de VACÂNCIA DE 
CARGO, abaixo relacionado:Administração

PROCESSO N O M E MAT. PARECER Nº DESPACHO

17.015.059-3 TEREZA MONTEIRO DE SOUZA NETA 168.696-8 1132/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.015.278-2 MAISA RODRIGUES LIMA DA SILVA 177.823-4 1157/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.015.453-0 ANTONYONE BARROS DE LIMA 177.149-3 1146/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.015.464-5 SEMMUTH BEZERRA DE ALMEIDA 181.122-3 1159/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

 17.015.495-5 ALINE SOUSA DE ARAÚJO 175.314-2 1163/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.016.341-5 DENISE DA SILVA FIGUEIREDO 175.758-0 1133/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.016.530-2 IVONALDO CORREIA DANTAS 155.756-4 1099/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

Secretaria de Estado
da Administração

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE 

Portaria Nº001/2017/CES                                                                   João Pessoa, 24 de julho de 2017

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde, no uso de suas competências regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei Nº 8.080, de 19 de novembro de 1990, e pela Lei Nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, e pelo Decreto Nº 12.228 de 19 de novembro de 1987, reformulado pela Lei Nº 8.234 
de 31 de maio de 2007, na forma do artigo 31, da lei 8.234/2007.

RESOLVE:
Designar para compor a Comissão Permanente de Licitação do Conselho Estadual de 

Saúde, os servidores: MARIA JOSÉ DA SILVA matrícula nº 150.191-7 (Presidente), JOSEFA JO-
SÉLIA LIRA DE ARAÚJO, matrícula nº 904.261-0 (1ºMembro) e EDILSON INÁCIO DE LIMA 
matrícula nº 148484-2 (2ºMembro). Esta Comissão terá duração de 01 (um) ano a partir da data de sua 
publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Secretaria de Estado
da Saúde

  Despesas Empenhadas

  Despesas Liquidadas

  Despesas Pagas 4.321.737
  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Nominal 11.480 -354.627
Resultado Primário -509.649 671.327

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 262.509 20.742 115.457 126.310
        Poder Executivo 257.775 20.735 111.463 125.577
        Poder Legislativo 2.313 0 2.306 7
        Poder Judiciário 796 -                            473 323
        Ministério Público 878 -                            684 194
        Defensoria Pública 748 7 532 208
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 648.986 63.585 242.236 343.166
        Poder Executivo 629.952 63.063 229.098 337.791
        Poder Legislativo 5.041 521 3.791 729
        Poder Judiciário 8.828 -                            5.517 3.311
        Ministério Público 5.061 -                            3.814 1.247
        Defensoria Pública 104 -                            16 88
TOTAL 911.495 84.327 357.693 469.475

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.122.242 25%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 295.249 60%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental

Complementação da União ao FUNDEB

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social

    Receitas Previdenciárias (I)

    Despesas Previdenciárias (II)

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

    Receitas Previdenciárias (IV)

    Despesas Previdenciárias (V)

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 516.445 12% 11,85

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

4.386.130

579.898

4.591.067
4.386.130

(131,72)                                                         

25,75                                                             

0

356.577

55,13                                                             

-612.040

4.591.067

968.617

8.760.018

0

% Aplicado Até o Bimestre

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/jul/2017, às 09:46:00.

Valor Apurado no Exercício Corrente

Limites Constitucionais Anuais

% em Relação à Meta

(b/a)

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

(3.089,09)                                                      

Secretaria de Estado
da Comunicação Institucional

A UNIÃO – SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA E EDITORA 

PORTARIA Nº 011/2017                                                                     João Pessoa, 25 de julho de 2017 

A Superintendente de A UNIÃO – SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA E 
EDITORA, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 10.745, de 27 de junho de 1985,

RESOLVE  exonerar o servidor  LUIZ CARLOS DUARTE, matricula nº 120.040-4 
do Cargo de Provimento em Comissão,   de Assessor Técnico,  Símbolo CAS-5, a partir da presente data.

PORTARIA Nº 012/2017                                                                       João Pessoa, 25 de julho de 2017 

A Superintendente de A UNIÃO – SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA E 
EDITORA, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 10.745, de 27 de junho de 1985,

RESOLVE  exonerar o servidor  EDSON DE OLIVEIRA COSTA, matricula nº 
120.041-8 do Cargo de Provimento em Comissão,   de Chefe do Serviços de Gerais,  Símbolo CAI-1, 
a partir da presente data.

PORTARIA Nº 015/2017                                                                   João Pessoa, 25 de julho de 2017 

A Superintendente de A UNIÃO – SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA E 
EDITORA, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 10.745, de 27 de junho de 1985,

RESOLVE  exonerar o servidor  FRANCISCO GEORGE ABRANTE DA SILVA,  
matricula nº 120.040-7 do Cargo de Provimento em Comissão,   de Gerente Regional da Sucursal de 
Sousa,  Símbolo CAI-1, a partir da presente data.

PORTARIA Nº 016/2017                                                                     João Pessoa, 25 de julho de 2017 

A Superintendente de A UNIÃO – SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA E 
EDITORA, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 10.745, de 27 de junho de 1985,

RESOLVE  exonerar o servidor  HELENO VEREATO DE SOUSA FILHO,  
matricula nº 120.035-1 do Cargo de Provimento em Comissão,   de Gerente Regional da Sucursal de 
Itaporanga,  Símbolo CAI-1, a partir da presente data.

PORTARIA Nº 018/2017                                                                     João Pessoa, 25 de julho de 2017 

A Superintendente de A UNIÃO – SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA E 
EDITORA, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 10.745, de 27 de junho de 1985,

RESOLVE  nomear  MAURO CARMO DE MELO, para exercer  o cargo de Provi-
mento em Comissão, de Chefe do Serviço de Orçamento Gráfi co, Símbolo CAI-1 a partir da presente data.

PORTARIA Nº 019/2017                                                                       João Pessoa, 25 de julho de 2017 

A Superintendente de A UNIÃO – SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA E 
EDITORA, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 10.745, de 27 de junho de 1985,

RESOLVE  nomear  MARIA APARECIDA DE SOUSA, para exercer  o cargo de 
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Resolução N° 005/2012-CS, publicada em 25/10/2012,         
RESOLVE designar o Defensor Público ROMERO VELOSO DA SILVEIRA, 

Símbolo DP-2, matrícula 98.414-1, Membro desta Defensoria Pública, com exercício junto a Comarca 
de Pedras de Fogo, para responder pela 1ª Vara da Comarca de Cabedelo, em substituição a Defensora 
Pública Maria Eledite Azevedo Isidro , durante o seu afastamento para gozo de férias no mês de julho 
do corrente ano, com efeito retroativo ao dia 01/07/2017.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 698/2017-DPPB/GDPG                                                 João Pessoa, 19 de julho de 2017. 

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, 

RESOLVE designar a Defensora Pública TÂNIA VIEIRA BARROS, Símbolo DP-3, 
matrícula nº 088.830-3, Membro desta Defensoria Pública , com exercício junto a Comarca de Santa 
Rita, para responder pela 2ª Vara da Comarca de Cabedelo, em substituição a Defensora Pública Maria 
Eledite Azevedo Isidro , durante o seu afastamento para gozo de férias no mês de julho do corrente ano, 
com efeito retroativo ao dia 01/07/2017.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 714/2017-DPPB/GDPG                                                 João Pessoa, 21 de julho de 2017. 

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012,

RESOLVE designar o Defensor Público ANTONIO RODRIGUES DE MELO, 
Símbolo DP-2, matrícula 106.827-0, Membro desta Defensoria Pública, titular da Comarca de Umbu-
zeiro, para exercer suas funções em caráter excepcional e provisório junto a Comarca de Jacaraú, até 
ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 715/2017-DPPB/GDPG                                                   João Pessoa, 21 de julho de 2017. 

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe conferem os Artigos 18 e o Artigo 123, § 1º da Lei Complementar Nº 104, de 23 de 
maio de 2012, 

RESOLVE designar o Defensor Público ANTONIO OSMAN XAVIER DA ROCHA, 
Símbolo DP-3, matrícula 089.839-2, Membro desta Defensoria Pública, com exercício no 1ª Juizado da 
Comarca de Patos, para responder cumulativamente pelo 2º Juizado da Comarca de Patos, revogando 
sua designação para 7ª Vara da mesma Comarca, até ulterior deliberação. 

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 716/2017-DPPB/GDPG                                                  João Pessoa, 21 de julho de 2017. 

A DEFENSORA  PÚBLIC A GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar N° 104, de 23 de maio de 2012, c/c a 
Resolução N° 005/2012-CS, publicada em 25/10/2012,

RESOLVE designar o Defensor Público ADMILSON VILLARIM FILHO, Símbolo 
DP-2, matrícula 091.285-9, Membro desta Defensoria Pública, com exercício junto a Vara de Infância e 
Juventude da Comarca de Campina Grande, para responder cumulativamente pela Comarca de Pocinhos, 
em substituição a Defensora Pública Monaliza Maely Fernandes, durante o seu afastamento para gozo 
de Licença Maternidade.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 717/2017-DPPB/GDPG                                                    João Pessoa, 24 de julho de 2017.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 
2012, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2591/2017-DPPB,

RESOLVE designar a Defensora Pública NEIDE LUIZA VINAGRE NOBRE, 
Símbolo DP-3, matrícula 80.578-5, Membro desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos pronunciados 
Manoel Bernardo da Silva e Lucival Bento da silva, nos autos da Ação Penal, Processo nº 0000675-
37.2010.815.0351, que respondem perante a Justiça Pública na Comarca de Sapé/PB, onde serão sub-
metidos a julgamento popular, no dia 24 de julho de 2017, às 8:30h.

Publique-se,
Cumpra-se.

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO 

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA – FUNESC 

PORTARIA Nº075/2017 – GP                                         João Pessoa, 19 de julho de 2017

APRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA – FU-
NESC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42 incisos XI e XIV do Estatuto da 
Fundação Espaço Cultural da Paraíba, aprovado pelo Dec. Nº 12.377 de 02 de fevereiro de 1988 e Art. 
67 incisos V e XVI, do Regimento Interno, homologado em 16 de abril de 1990 através do DEC.13.621 
publicado no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba em 27 de abril de 1990.

R E S O L V E
DesignarRENATA MARIA GONÇALVES MORA, matrícula nº 800.518-1, CIC 

nº 249.977.238-78, Diretor Técnico, para  responder pelo Gestor de Contratos da Gerencia Operacio-
nal de Musica ARTHUR JOSÉCUNHA PESSOA, referente o  afastamento de férias  no período de 
01/07/2017 à 30/07/2017. 

Secretaria de Estado
da Cultura

Provimento em Comissão, de Chefe do Serviço de Faturamento e Cobrança, Símbolo CAI-1 a partir 
da presente data.

PORTARIA Nº 020/2017                                                                      João Pessoa, 25 de julho de 2017 

A Superintendente de A UNIÃO – SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA E 
EDITORA, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 10.745, de 27 de junho de 1985,

RESOLVE  nomear  MARIA DO SOCORRO PEREIRA DOS SANTOS , para 
exercer  o cargo de Provimento em Comissão, de Chefe do Serviço de Impressão e Acabamento, Símbolo 
CAI-1 a partir da presente data.

PORTARIA Nº 021/2017                                                                    João Pessoa, 25 de julho de 2017. 

A Superintendente de A UNIÃO – SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA E 
EDITORA, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 10.745, de 27 de junho de 1985,

RESOLVE  nomear  MARCOS GUILHERME MACEDO MENDONÇA, para 
exercer  o cargo de Provimento em Comissão, de Chefe do Serviços Gerais, Símbolo CAI-1 a partir da 
presente data.

PORTARIA Nº 022/2017                                                                     João Pessoa, 25 de julho de 2017 

A Superintendente de A UNIÃO – SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA E 
EDITORA, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 10.745, de 27 de junho de 1985,

RESOLVE  exonerar o servidor  FRANCISCO DE ASSIS ALVES DA SILVA,  
matricula nº 120.040-1 do Cargo de Provimento em Comissão,   de Gerente Regional da Sucursal de 
Monteiro,  Símbolo CAI-1, a partir da presente data.

Portaria Nº 636/2017-DPPB/GDPG                                                 João Pessoa, 5 de julho de 2017

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 
2012, c/c o Artigo 79 da lei Complementar Nº 58/2003, e tendo em vista o que consta no Processo Nº 
2147/2017- DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes 
ao período aquisitivo de 2015/2016, a servidora MARIA ZORAIDE MARINHO, matrícula 95.226-5, 
Técnico de Nível Médio, lotada e com exercício nesta Defensoria Pública, com vigência a partir do 
dia 1º de agosto de 2017.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº697/2017-DPPB/GDPG                                                    João Pessoa, 19 de julho  de 2017

A DEFENSORA  PÚBLIC A GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 16 da Lei Complementar N° 104, de 23 de maio de 2012, c/c a 
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

NOTIFICAÇÃO nº 001/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar da SEAP, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:
NOTIFICAR, o servidor FRANCISCO LEITE SOBRINHO, Professor, mat. 68.862-2, para com-
parecer na sede desta Comissão, instalada, na AV: João da Mata – s/nº - Bloco II – 5º Andar, Centro 
Administrativo Estadual – Jaguaribe, CEP – 58.019 – 900, João Pessoa – PB, no próximo dia 31.07.2017, 
para tomar ciência da instauração do Processo Administrativo Disciplinar nº 201700003285, que apura, 
em tese, ABANDONO DE CARGO, no horário de 08h00 as 12h00 e de 13h30 as 16h30. 

Em 25.07.17
Bel. Cesar Kreyci Urach

Presidente da CPPAD

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

NOTIFICAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2017
A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UEPB atendendo a determinação do Magnífi co Reitor desta Ins-
tituição de Ensino Superior torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO para os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para provimento de vagas do cargo de Docente, em 
caráter efetivo, da Universidade Estadual da Paraíba disciplinado pelo pela RESOLUÇÃO/UEPB/
CONSUNI/015/2013 e o Edital Público nº 02/2015 e homologado pela RESOLUÇÃO/UEPB/CONSU-
NI/0161/2016 de 27/04/2016 no DOE-PB e no site da UEPB. Informamos que as portarias de nomeação 
dos docentes serão realizadas mediante a entrega da documentação solicitada no prazo estipulado neste 
Edital de Convocação. Os convocados deverão comparecer à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, na 
sala 111, 1º andar, situada na Rua Baraúnas, 351, Universitário, Campina Grande - PB, no prazo de 15 
(Quinze) dias no período de 24/07/2017 a 07/08/2017 e deverão estar munidos da documentação exigida 
para investidura no cargo no presente edital, (original e cópia), relacionados a seguir: 

Documentos para elaboração da portaria de nomeação: Diplomas 
comprobatórios da escolaridade e da habilitação exigida para a área na 
qual foi aprovado (a) (Cópia autenticada em cartório); Identidade (RG), 
CPF, Título de Eleitor, último comprovante de quitação eleitoral, PIS/
PASEP, Carteira de Trabalho (página que contem nº e série e o verso 
dessa página), Reservista (Candidatos do sexo masculino), Certidão de 
Nascimento ou Casamento, Registro Civil de dependentes; Comprovante 
de residência com CEP atualizado; Declaração de Imposto de Renda 
atualizada, caso o candidato não seja declarante, a declaração deve ser 
fi rmada por ele próprio; Declaração fornecida pelo órgão em que trabalhou 

Universidade
Estadual da Paraíba

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

anteriormente de não ter sofrido no exercício de cargo ou função pública 
nenhum tipo de penalidade administrativa, Folhas de antecedentes das 
policias federal e estadual dos estados em que haja residido nos últimos 
5 anos, 01 fotografi a 3x4.
Documentos para entregar após a emissão da portaria de nomeação, 
no ato da posse: Laudo Médico Pericial emitido pela junta médica do 
Estado da Paraíba, com base nos seguintes exames: Atestado de Sanidade 
Mental (emitido por psiquiatra), Exame Oftalmológico (com fundoscopia), 
Audiometria, Raio X do Tórax, VDRL, Hemograma, Glicemia, Tipo 
Sanguíneo ABO e RH.

EDITAL PÚBLICO Nº 02/2015 -CAMPUS I– CCT-DEPARTAMENTO DE FÍSICA

Código Posição Nome do Candidato Área Cidade

03 2º ANA ROBERTA DA SILVA PAULINO FÍSICA GERAL Campina Grande-PB

EDITAL PÚBLICO Nº 02/2015 -CAMPUS I– CCT-DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA

Código Posição Nome do Candidato Área Cidade

06 2º ROMILDO NASCIMENTO DE LIMA  MATEMÁTICA Campina Grande-PB

EDITAL PÚBLICO Nº 02/2015 -CAMPUS III– CH-DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA

Código Posição Nome do Candidato Área Cidade

19 2º Leandro Paiva do Monte Rodrigues Geotecnologias: Cartografi a e Geoprocessamento Guarabira-PB

Campina Grande, 21 de julho de 2017. 
Marina Torres Costa Lima

Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas

RESENHA N° 026/2017-DPPB/GDPG

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a Lei Complementar 104/2012 e o Decreto 
22.973/02, DEFERIU o seguinte processo de TEMPO DE SERVIÇO, com contribuição previdenciária, 
dos Defensores Públicos abaixo relacionados:

Lotação Processo Matrícula            Nome
NATUREZA DO TEMPO DE SERVIÇO

  AUTÔNOMO                      FEDERAL         ESTADUAL     MUNICIPAL    Nº Dias

 DPPB 996/2017 94.959-1 Fernanda Porto de Araújo Lima 1.6.1984 a 11.3.1986 647

DPPB 1021/2017 109.276-6
Vicente Alencar 

Ribeiro
1.2.1979 a 31.12.1985   2.520

João Pessoa, 27 de abril de 2017.
Publicado no Diário da Justiça em 11/05/2017
Republicar por incorreção 


